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DECISÃO Nº 242/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso 
de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23069 0208G4/08-9]. 

DECIDE credenciar, nos termos do artigo 3º c seus parágrafos 1º, 2º e 4º da Resolução nº 12/82 do 
Conselho Federal de Fducação. os Professores Alberto Santos Lima Filho. Ana Maria Rocha Faria. Edson Giraldo. 
José Carlos Fardim, Rubens Rodrigues Ferreira v Sonia Maria Valle Acioli, para munistrarem as disciplinas 
Introdução à Contabilidade, Gestão de Pessoas, Legislação Tributária Aplicada a Entidades Esportivas, Gerência de 
Orçamento e Controladoria, Gestão de Custos c Introdução ao Direito Desportivo e Relações Jurídicas Aplicadas ao 
Desporto. respectivamente, junto ao Curso de Pás-Graduação, em nível de Especialização. em Administração 
Esportiva, realizado pela Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, integrante do Cento de listudos 
Sociais Aplicados. 

Sta das Resmides., co 08 de setembro de 19 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cm Excreicio 

DECISÃO Nº. 243/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE. qo iso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069 030977/00-94. 

DECIDE que o supramencionado processo seja retirado de pauta e retome as Câmatas Especializadas 
deste Conselho para reestudo. 

Sala das Retnões. cm OR de setembro de 1990 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cm Exercício 

DECISÃO Nº 244/99 

" 

    

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23969,030979/99-10, 

DECIDE que o supramencionado processo seja retirado de pauta e retorne as Câmaras Especializadas 
deste Conselho para reestudo. 

Sala das Reuniões. em 08 de setembro de [990 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em Exercício 
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O CONSELHO DI! ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE PEDERAL LLUMINIENSE, no uso 

de suas atribuições ce considerando o que constis do Processo 1” 23069 03098 1/09-61, 

DECIDE que o supramencionado processo seja retirado de paota e eetome as Câmaras Lspecializadas 

deste Conselho para reestudo, 

Sala das Reuniões, em 98 do setênbro de 1999, 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cn Fexercicio 

p iz ra Pira, O 

DECISÃO Nº 246/99 

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 2306904 [R73/98-03, 

DECIDI: mtu lestur-se favoravelmente pela concessão da progressão funcional solicitada pela 
Prolessura LETICIA MARINS BALBL 

Sula das Reunidos, em 08 de agosto de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente ciu cxercício 

Ap ado 4 Apa 

DUECISÃO Nº 247/99 

  

  

O CONSELHO DE ENSINO É PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE, no uso 
de suas atiibiições cv considerando o que consta do Processo nº 23069 004897/99-]0, 

DECIDE que o supramençcionado processo seja retirado de pauta para ser apreciado na icunido 
etavrbinári deste Cousclho, a realizar-se cin 29 de setembro do COrCuIs ARO. 

Sala das Reuniões, en 08 de setembro de 1999, 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em tixcreicio 

A iu rd 

DECISÃO Nº 248/09 

  

O CONSELHO Dt ENSINO E PESQUISA di UNFVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições c consideraado o que consta do Processo nº 230169,/004907/99-71, 

DECIDE conhecer da soltcitação Lommuladi polo Cuuso de Graduação co Natução, É manifestar-se pelo 
seu ode lenmento 

Sela das Resiiões, ci 08 de setembro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente Cl CXCILCÍCIO 
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DECISÃO Nº 249/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE EEDERAL ELUMINENSE. no uso 
de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23009,.004594/99-0R, 

DECIDE conhecer da solicitação formulada por NADJA PACHECO DE MACEDO. e amanifestar-se 
pelo set indeferimento. 

Sta das Reuniões, em OR de setembro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente em exercicio 

DECISÃO Nº 250/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLOMINENSE. no nso 
do suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069,004999/99-90), 

DECIDE conhecer da solicitação formulada por ELIANE GOMES POPPES e manifestar-se polo sen 
indeferimento. 

Sala das Reuniões. em 08 de setembro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidento cm exercício 

DECISÃO Nº 251/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069 004032/99-16. 

DECIDE  conlecor da solicitação formulada por GUSTAVO MONTEIRO CARAPEVICOW. mantfestar-se pelo seu indeferimento, 

Sala das Reuniões, em 08 de setembro do 1900 

ANTONIO JOSH DOS SANTOS PECANHIA 
Presidente cm excrcício 

DECISÃO Nº 252/99 

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FEUMINENSE. no uso 
de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº PSONSLOT OT 23/9046, 

DECIDE pelo preenchimento de vagas remanescentes do Curso de Engenharia Agricola no Concurso Vestibular UFF/99, pelos candidatos MARCOS CARVALHO CID DI; ARAUJO ec ROBERTO FONTES DE QUEIROZ, que deverão ser alocados no ciclo básico do Curso do Engenharia (código 19). | 

Saka das Reuniões, cus 08 de setembro de OVO. 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANIIA 
Presidente em exercício
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DECISÃO Nº 133/09 

O CONSELHO DE ENSINO É PESQUISA da UNIVERSIDADE PEDERAD FLUMINENSE, no uso 

do suas atribuições é constderindo o que conste do Processo nº 230609 00H 463/09-10, 

DECIDI pela designação de uma Comissão, constituida do 03 (UuÊs) professores de outras IÍbs, que 

lesham qualificação para estudar o presente processo de validição do Titulo de Mestre cm Performance É 

Pedagogia do Violoncelo. apresentado por MONICA VON BULLOW é obtido na Universidade de Flouston, 

Pexas EM AS por inexistir neste Universidade Curso de Pós-Graduação mt inesme àrea ou dreas alos do referido 

Liteo 

Sa das Reuniões, cmi OS de setembro de [99 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente UM CSCICÍCIO 

À mam abade ho sim 
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DECISÃO Nº 254/94 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suis atribuições c constdcrindo o que consta do processo nº 23069,/030077/09-83, 

DECIDIS  mamidestar-se favoravelmente a Favor de aprovação pelo Conselho Universitário de alteração 

do toe do Curso de Especialização cm Ortodontia para ORTODONTIA É ORTOPEDIA FACIAL. 

Sala das Reuniões, ca 08 de setembro de [999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente cit GXCICÍCIO 

O CONSELHO DIS ENSINO É PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suus atribuições c constderando o que consta do Processo nº 23069,/030903/09-4 1, 

DECIDI espedir o diploma de Mestre cor Medicina - área de concentração em Cardiologia, obtido por 

MÁRCIA CLAUIHA DIAS Di: VASCONCELLOS nesta Universidade. 

Sala das Reuniões, O8 de setcinbro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cin exercicio 
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O CONSELHO Di ENSINO Do PESQUISA da UNIVERSIDADE PEDERAD FPLOMINENSES no uso 

de suas atisbuições q considerado o que consta do Processo 1023009 03 1588/0074, 

DECO qunandestar-so davosivelimento à favor da aprovação polo Conselho Uni cisitário, do Reginento 

interão do Departaiinento de Pecautogia Eacimacênliea 

Seta das Reuniões, cm OS de setembro de [DOM 

ANTONIO JOS DOS SANTOS PEÇANHA 

Prostdento ci Fescicitio 
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DECISÃO Nº 257/99 

O CONSELHO DE ENSINO F PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. vo uso de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23069,005059/09-08. 

DECIDE conhecer da solicitação formulada por MÁRCIO LIMA MARCHON SOARES. e manilesta- 
se pelo seu indeferimento. 

Sua das Reuniões. cm UR de sotembio do 100% 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente em exercicio 

ama tor “tm, dp o F nm 4. “o rk 

DECISÃO Nº 258/99 

  

O CONSELHO DI; ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL. ESLUMINENS E. no visa de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23069. 0312872/09-48. 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela prorrogação de afastamento do País, solicitado polo Professor EDUARDO ROCHA, lotado no Departamento de Medicina Clinica. do Cento de Ciências Médicas, durante o periodo de 02 de julho de 1999 à 28 de fevereiro de 2000, para que possa concluir programa de pesquisa, como parte dos estudos de pós-graduação “stricto sensu” (Doutorado) em Fisiologia Humana. junto à Escola Paulista de Medicina da Universidade Federal de São Paulo, na Harvard Medical School. em Boston, Estados Unulos da América. 

Sala das Reuniões, qm U8 de setembro de Lou 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente em Excrcicio 

DECISÃO Nº 259/99 

  

O CONSELHO DE ENSINO E: PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no eso de suas atribuições « considerando o que consta do Processo nº 23069.003672/90-6d. 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela prorrogação de afastamento do Paris, solicitada pelo Professor THOMAZ JOSE RIPPER BARBOSA CORDEIRO, lotado no Departamento de Engenhara Civil. do Centro Tecnológico, durante O período de 1º de agosto de 1998 a 31 de Julho de 1999, para que possa concluir os estudos de pós-praduação “stricto sensu” (Dottorado) em Engenharia Civil, no Instituto supetor Técnico da Universidade Técnica de Lisboa, Portugal. 

Sala das Reuniões, em OR de setembro de 1900 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Prestdente em Lixcrcício 
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O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE. FEDERAL PLOMINENSE, no uso 

de suas idrilunções c constderando o que consta do Processo nº 23060 /020985/07-24, 

DECIDE amaniestar-se fuvoravelmente pela alteração do periodo de afastamento do Pais, concedido a 

Professora MONICA PARAGUASSU CORREIA DA SHEVA , lotada no Departamento de Dircito Público, do 

Centro de Estudos Sociais Aplicados, através da Decisão nº 72/08, deste Conselho, de OU de agosto de 1908 à 31 de 

fulho de 2002 para OL de setembro de 1099 a 3h de asosto de 2003, 

Sala dus Reuniões, com OS de setembro de 1994. 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente com Excreicio 

a 
7 

DECISÃO Nº 261/99 
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O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUNINENSE, no uso 

de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23009,/020604/00-51, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pel alteração do período de afistameno do Pais, concedido ao 

Professor JOSE FERNANDO DI; CASTRO FARIAS, lotado vo Departamento de Direito Público, do Centro de 

Estudos Sociais Aplicados, através da Decisão nº 224/08, deste Conselho, de Ob de setembro de 1999 uq 31 de 

aposto de 2000 paia OL de outubro de 1909 à 30 de setembro de 2000, 

Sala das Reuniões, com 08 de setembro de 14909, 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cum Excreicio 

gy ——— e 

O CONSELHO Di ENSINO | PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, na 

reunião ceatizada cm O8 de setenibro de [999 no uso de suas atribuições, através das DECISÕES nºs 262 a 270/99, 

pronuncia-se, cor face do que «dispõe a legislação cm vigor, a lavor do alastamento do Pais, dos seguinte 

  

1 

Protessores. 

DECISÃO Nº 262/99 - Professor CARLOS NELSON ELIAS, lotado no Departamento de Ciência dos 

Matermis, do Centro Teenológico, para que possa tealizar visita de intercâmbio cientifico à Universidade de 

Columbia, Nova York c participar, apresentando o Gabalho intitulado “Draw bed Fest and In-Situ Sigel Inclhusion 

Analvsis da 032" Anmual Itemational Metallographic Society Convention", organizado pela “International 

Metrallogrufic Society (MS) e pela CASM Enermaltionall; a realizar-se em Cincinnati, Ohio, Estados Unidos da 

Ameénca. durante o periodo de 22 de omtubro à Ob de novembro de 1999, (Processo nº 23060 0108539/00-13); 

DECISÃO Nº 263/99 - Professor FIRMINO MARSICO FILHO, dotado na Pró-Reitoria de Extensão, para 

que possa a) participar, apresentando o trabalho antulado “Comparison of the Anesthetic Juduction Wah 

aviasinc/hetamino and Ay lazinc/Propotfol in Horses", do Congresso Europe de Ancstestologia Vetermária, à 

realizar-se na Universidade complutense de Madi cb) cumprir proprama de visitas de intercâmbio cientifico, no 

Hospital Unuversilâgio “Clinica Pocia de Elerio “e no Elospral Untecesttârio “La Pago cem Madrid, na lspanha, 

dante o perteo do 194 do de setembro de [990 (Processo nº 23069 00400 | (UO-8B): 

DECISÃO Nº 264/99 - Professora LENESE ARNEIRO TEINHARA, lotada no Departamento de Fecnolopia 

Farmacêutica, do Cento de Ciências Médicas, pita que possa participar apresentando o Gabalho intitulado 

“Analysis of diftorent molecular methods for typrag of MRSA isolates belongiag to the Brazilian Epidemic Clone”, 

da 340 Eeesciener Conterençe on Antimicrobial Agents and Chemotherapy ((CAMCO) a realizar-se em São 

Vrancisco, Calilórnia, mos Vstados Uaidos da Américas durante o período de 25 4 30 de setembro de 1909 
(Processo nt DOG OI LAPADA 8),
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DECISÃO Nº 265/99 - Professor JÚSUS DE; ALVARENGA BASTOS. lotado na Pró-Reitoria de Pesquisa c 
Pós-Graduação, para que possa: «) cumprir programa de visita de intercâmbio institucional à ACDI (Apencia 
Canadense de Desenvolvimento Internacional) e b) participar. representando o Magnífico Reitor da DEF. do XI 
Congresso Bianual c da Assembléia Geral da OUI (O: ganização Universitária Interamericana). a realizar-se em 
Quebec, no Canadá, durante o período de 1º à 12 de outubro de 1999. (Processo nº 23069,005041/909-22). 

  

DECISÃO Nº 266/99 - Professor ANTONIO PELAQUIE TE ROGOURY O lotado no Depotamento de Fisica, 
do Centro de Listudos Gerais, para que possa cumprir programa de intercâmbio cicinfifico. previsto no Acordo do 
Cooperação CAPES/COFECUB nº 182/96 - Espectroscopia Vranstorntada de Fourier”, na qualidade de 
coordenador brasileiro do projeto. no Laboratoire Aime Colton. em Orsav. França. dante o periodo de 21 de 
outubro a (7 de novembro de 1999. (Processo nº 23069 0d [8 12/99-79): 

DECISÃO Nº 207/99 - Professor LUIZ, AUGUSTO FERNANDES RODRIGUES. lotado no Departamento 
do Are, do Centro de Estudos Geais. para que possa participar. apresentando o trabalho intitulado 
“Singularidades e apropriações. O urbanismo modermo c a identidade artística Srastlema, das “VEL Jomadas de 
Teoria e Iistória de las Artes”. a realizar-se qm Bucnos Aires, Mgentina. durante o peredo de Uta ÀS de omtubro 
de 1990, (Processo nº 22060. 041 457/9997): 

DECISÃO Nº 268/99 - Professor MANUEL MÁXIMO BASTOS MALHEIRO DE OGUIVEIRA. lotado no 
Departamento de Física. do Centro de Estudos Gerais. pera que possa cumprir progra de iniecâmbio científico. 
na área de Física Nuclear. no Departamento de Uísica e no lostituto de Ecos Neclen, na Universidade au 
Washington. em Seatfle c realizar visita cientifica à Universidade de Marviand em College Park. nos Estas 
Unidos da América, durante o período de Td de outubro a 25 de novembro de 1994. (Processo nº 23000 0418 ELIUO. 
Vl); 

DECISÃO Nº 269/99 - Professor PAULO ROBERTO DA SILVEIRA GOMES. lotado no Departamento de 
Física. do Centro de Estudos Gerais, para que possa participar. apresentando 02 (dois) tabalhos. do “I] 
International Symposium om Nuclear and Related Tecniques (NURT'99) « do “V Woikshop om Nuclcar Physics 
(WONP'99)”, a serem realizados em Havana. Cuba, durante o período de 24 a 30 de outubro de 1999, (Processo 
1º 23060.041812/90-66): é 

  

DECISÃO Nº 270/99 - Professor ROBERTO MEIGIKOS DOS ANJOS, lotado no Departamento de Fisica, 
do Centro de listudos Gerais, para que possa cumprir programa de intercâmbio científico, na área de Vísica 
Nuclear, no Laboratório do Acelerador TANDA R, cm Bucnos Aires, Argentina, dmante o periodo de Ud a 06 de 
outubro de 1999, (Processo nº 23069.(04 18 10/99-3 |). 

Sala das Reuniões, em OR de setembro de 1009 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

siso irmas a 4 -- ASMA 

DECISÃO Nº 271/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso 
de suas atribuições « considerando o que consta do Processo nº 23069.01015 9/09-93, 

DECIDE incluir na estrutura curricular do Curso de Especialização, cm nivel de Pós-Graduação. em 
Gestão pela Qualidade Total as seguintes disciplinas: ECOLOGIA HUMANA APLICADA À QUALIDADE 
TOTAL, JOGOS DE EMPRESAS APLICADOS À GESTÃO DI: QUALIDDE TOTAL. MODELOS DIE 
GESTÃO DA ASSISTÊNCIA MEÉDICO-HOSPITALAR EMPREENDORISMO APLOCADOS À GESTÃO 
PELA QUALIDADE TOTAL. TEORIA DAS ORGANIZAÇÕES APLOCADA À GESTÃO PELA 
QUALIDADE TOTAL e TECNICAS E MODELOS DE GESTÃO Dl; PROCESSOS. 

Sala das Reemiões., em O8 de setembro de 1999 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PECANHA 
Presidente cm excreício 
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RESOLUÇÃO Nº 115/09 - em 

PMI NTA  Ratlhicação dos atos praticados polo Magnitico Renor no 

Convenio celebrado entre caro Elle e Cemselho da Comenniickaçto 

Sutidatio qundaaaato come adevcrsas  Uhnversidiantos 

O CONSELHO DE ENSINO do PESQUISA da UNIVERSIDADE PEDERATD EDUMANTNST., no uso 

de suas albições estabutáeros e regimentais fondo canis oro termos da Mensagene no 799 cc do Mapalfica 

Reitor e considerando o quennies cousftdo Processo 0º 230680 00536 12/08-22 

RiksSsOLNVI, 

Aee Pream catilicados no Ambio da competência deste Conselho, os atos praticados pelo Maguiífico 

Reitor no que se relaciona do Convênio, celebrado entre co Ooiversidade tederal Fluntocise vc Conselho da 

Comunicado Solid; puntaamento come a Uns cesidado Federal do Rio de Faneio, a Pomtilicia Uni crsicdado Católica 

doa Rio de Janeiro, à Eles cesidadoe Castelo Branco a Onicerstdado Catóbici de Petrópolis. a Umeicestdade do Estado 

do Rio de Janeiro 4 Universidade Federal Roral do Rio de Janeiro a Ueiversilado Gunma Filho, a Unincesidade 

Estácio de Sã a Uiversidado Estadual do Norte Ehiemiicasc, a Fundação Unteeisidade do Rio de Janeiro, 

Una cisidado de Nova Iouaçã. a Universidade do Grande Rio a Universidade Salgado de Oliveira, a Universidade 

Santa Uasnta, a Universidade Veiga de Almeida, à Faculdade de Medicina de Petrópolis/PASE, a Fundação 

Osvaldo Asia, o tastituto do Aledicima do Reabilitação, à Universidade Federal do Testado do Espirito Santo c a 

Umeversidado de Destado do Esputto Santo, objelivando mobilizar as Untverstdades para a formação de parçecals, 

come vistas 2 auplantação do Programa Unrverstdade Solidária Regional gos Estados do Rio de Janciro é bespirio 
Santo que teme por Fieilicedo co melhor da equadidade de vida das populações, através do desenvol mento cho 

progiaas teses ilus de casino, pesquisa e extensão e, pricipalmente, através do combate à exclusão social 

Ur Revoratese ques disposições em conttáio 

Sala das Regnides, UR de sutciubro de FUN 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente ci CACICICIO 

De: aver 

CACERO MAURO DIALHO RODRICLIES 

Reitor 

   



  

BOLETIM DIE SERVIÇO “UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMININSS: 
ANO XXIX - Nº 155 | 23/19/99 SEÇÃOUIV O PÁGOTO 
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RESOLUÇÃO Nº 16/99 

EMENTAS Minuta de Protocolo de Intenções a scr colebrilo 
entre ca Mio coco astuto Superior Politécnico c 
Unestário - Moçambique. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE. no uso 
de suas atribuições estatutárias c regimentais. Icado emvista os termos da Mensagem nº 76/09 do Mapnifico Reitar. 
e considerando o que mais consta do Processo nº 23069 003536/08-75, 

RESOLVE: 

Art 1º = Fica aprovado. no âmbito da competência deste Conselho a minoria GeN dO processo cm 
referência. do Protocolo de Intenções, a ser celebrado cotie a Universidade Ecdent Elumincose co Insfifuio 
Supertor Politécnico e Universitário - Moçambique. objetivando colaboração em projetos de pesquisa. organização 
do atividades conjuntas acadêmicas e cientificas. tais como cursos. conferências, seminários. simpósios ou palestras, 
intercâmbio de pessoal de ensino € pesquisa; dalercâmbio de estudantes e intetcâmbio de publicações uv tios 
materias de interesse comum. 

Art 20 - À quesente Resoltição entrarã cor vigor na data de sua publicação. tevaradas ae disposições em 
cominanio 

Sala das Reuniões. 08 de setembro doe 1900 

ANTONICHOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Prestlonto cm cxcictcio 

Do acordo: | 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

od id E MR Nr fo 

RESOLUÇÃO Nº HI7/09 

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE na tso 
de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo nº 22069 0026 8/09-8 4, 

RESOLVI: 

Amt 1º Revogar o Protocolo de Intenções eclebrado entre a Uuivessidado Ecdeial Eminçnso a APERTE - 
Associação dos Fix- Alunos da Elumincase de Engenharia, celebrado em TO de maio do comente alo 

Art. 2º - À presente Resolução entrará cm vigor na data de sua pablicação, revogada a Resolução nº 
95/99, deste Conselho. 

Sala das Reuniões. 08 de setembro de O0a 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente cin CacrçÍcIo 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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ata Deo Pio qo TAN NUMA SEÇÃO INC TAG UT 

RESOLUÇÃO Nº dis 

EAHENTAO Cria disciplinas vanculada do Departiumento 

de Neto 

O CONSELHO DIE ENSINO FE PESGUISA da UNIVERSIDADE PEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de sis cntrabançemes ac retas dedutiritado vo que consta do Processo nº ZAD6 O LESSA CONS 

Mo Sen end scancidada do Departintento ho Mete ce abieciplmna alii 

MATRA  UioCiLIRA 

Do Civincia Politica Dto Potiticas Culturais 

Ao SC Pta disciplina passa a doregraro elenco de disciplinas oplitivas do Corso de Ciradiação em 
Proudeçao Cltes ado aguada pela Resulução no FoNAS deste Conselho. 

Mt À presendo Beesoliçião enteado eme vagar til data de sui pralilicição, tvensidas ds dipoósições cul 
ARTE 

Sta das Reuniões, OS de setembro de [000 

ANTÓNIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Vecsidente Glit EXCECHCIO 

De conto. 

UICERO MAURO FIALHO KOURIGUES 

Reitor | 

  
  

rd 

EMENTA DO Cria ceisciplinas vinculadas do Depariamento dh 

Essentianta Outnnca. 

O CONSELHO DE ENSEIO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
eve tab enes c conts debora do cs aqui conentos ado Processo a 25 DO Es dA 

Me DS Toca credos e macias ai Depiitgncato do Eerenalicata Oistinaicia dis, desepelaas clunieo 

MATEI | DISCIPLINAS 

Opera es Duas | DA. Desidação Multicompetrento. 

| E detrodação à Engenharia Othinca 

Piores Omanto cre | 2 Simulação de Processos 

Mer SO Testas asecapeliiuas puiSiciid dd TETE RNTO retencao ali disciplinas opiativis do Curso de Coracliação o TE 
' p , 1 + + ta * s . = : 
Possuir E Boris a cegertanaaedes queda Rail da ao MESES deste Comisulhe 

Meo A qgento Besoduação cotearção cor visor data do sum publicação vevogadas as diposiçãos em 

NA amd ER 

Sta das Reuniões, OS de setembro de [900 

ANTORHO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente cry CSCICICIO 

[ei ora soo 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES | 
Reitor LARE = DOC ILEGÍVEL 

ar    
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RESOLUÇÃO Nº [Doo 

ERTENTA Coma disciplinas o vinentidas ado Departiumento ele 
Documentação 

O CONSELHO DE ENSINO EF PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL VI] DIMTINDEN SE res aro ado 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº PUH6O GP [Soo tR 

RESOLVE. 

AMU TO Ficam criadas e cinculadas ao Depadamento de Documentação are eli alias abram 

MATERIA DISCIPLISAS 

Do Estudos em lofoimação DL Tópicos Especiais de tefommaçãdo | 
DS Tópicos Especiais de Informação! 
DA Topicos Especiais de Informação [HI 

2. Praticas Documentais PL Pinticas Documental: ] 

md
 

+ Praticas Documenta 

Práticas Docamentas dl a
 

É t* : " o o] i - = mk r : . : 
' im 

MSC Estas disciplinas passam q togine o elenee ee escipmas oplativas do Career ele Cerauctção cum 
Biblioteconomia e Documentação, aprovado pela Resolução nº RES Le do Curso Gamelucção vp Atqusolosn 
aprovado pela Resolução nº 81/93, deste Conselho. 

At 3. A presentu Resolução Cfr Cum qe pe editor ade SI publica, de even, q dapreeasems Etta 
confio. 

“ata das Retegios OS de cespemiphagaa fo FUNIMS 

ANTONIO JOSE DUS SANTOS PEC AISHA 
Presidente um CACLCÍCIU 

De acordo. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

O RS Sed 

  

mm 

RESOLUÇÃO Nº [21.00 

EMENTA Regulamento Espocifico do Crren alo Pepecialização cms 
Administação Esportiva 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE CEDERAD FLESTININSE so go de suas atribuições e considerando q que consta do Processo nº PEOGO Nº ORoOR-0] 

RESOLVE: 

é “ E, E . ir ' a . - . a “ Amo E - Frea aprovado, de acordo como Regulamento Geral dus Frisos de Pe 18 Crratederiçãos, same dttado “ja a .. n Ta" » + “ E ul ] - a E pela Resobição nº 17H07 deste Conselho, q Regulimento Especifica ato Coisa de Pá, Corstedeiiaçães eme ms el efe 
Esnecialização. om Administiação Feportira, pos Eres efe AMENO sd; Resolução 

. pr . . - . a . iu Nat o” A presente Pesoluçin QGNMfeNia eme VIOLA tata che Cio IPPO AÇOS Escolas E dispociçães MEU = ] 

o 
é 

f contrario. 

Sala das Reus, ES de cetombra do [ooo 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PECANIA 
Presidente em exciciciu 

De acordo. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
REITOR 

a e O O PR A pie e
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ATERRO RO RR dano ut AM DS PE do] A 
à =. [o oa pe ocre o o+m eres so oe ia o odo=r = 0: 0a qe ed mb [ed Fon roi os mm . un ooo—O o dk da + o nn da 

Resatamento Espesibeo do Crmstdo Pós-Graduação Laio Sense car Ademiastiação Esporiiva 

= - eee Sm + ..- doado Rd o RP O O pi li o mm um domo ci od qa add nm er. = 

erro 1 é Pu KSO Dl POS-CR A DU, Ai At í ATO ME NSt EM ADMIRISTR AC ÃO F. SPORTIV A 
4 oo e ndo mom o a O a UP ir med im e a ra A e Rm a im o es a a lãs ml dn   

  

      

CAPYPULO 1- DA MODALIDADE DO CURSO |: SEUS OBILIIVOS 

Ge to A Ucerskdaho Eederal Fluminense aminetrara o Curso de Pos-Graduação “Lato Sensu ci 

Adimunsteação Esqantiva  aeçbo de Especializiçãoo avante denonenado Adm Fsponteo aderceido pelo 

Dep disenetaos sho Comi badalado ado deacenlouade ado: Adinimistiição e Ciências Contábeis desta Uhoverstade. serena 

DC ERR ES MR CRM pelo EqhIe PTE 

MLS O Catho Memetaliação Esporte dent corre elgetivo proncipo! coorte ao procissa elo 

aperteçoniento o emprschali ações dr teenirsos lreimnittora, eemtpeined lo como artigo do conticeimento, puei a 

RA E peded ads sólo dutos pé DRPETINTATE: poi RENTE HE oa uido TN Clubs Se To ceportr (o Dlabis cabdcto AE torentes foros Nr 

TIN o EM TES Ta E 
os 

Perigo aos asnicso AO Cursa ado Acdimuneseaçãão Fopuoa devil desteteneo + pela hesratação federal pensado, polos 

ressulematestas ada UIP equi guru: vs ss amaderios, primeapatisento O Resgulimaento Graal dos Cutsos de Pós-Graduação, 

cemeubataneiado na Resolução no PENTE do Conselho de Ensino é Pesquisa, e por cste Restiétto. 

CAPIELLO LO DAS CARACTERÍSTICAS DO CURSO 

Un Constitaçãa dspectos do Curso de Sliministação Esportiva, comuns sos cursos de pós-srndeação 

“ato seneno da Caicesaidado Federal Elunnacase. 

adotada ctiadentas Beedvel en ternas de con tetos, ciscaplinas É ividades ncastontcas, 

E eatrdonda anechanto seleção, 

cs avaliação do aprovgtanicato escolas, 

dy eualicação do corpo docente nos termos deste regul; ento, 

eb den coegsmadda 

num =." + - - ue td do dA RODAR E TRE ma + PRETO TIRO DO o od ER MA RO Esto o oi RD Rd a Ro to fo —-nria 

STO O ADMISSÃO. MATRÍCULA ISSCRICÃO EM DISCIPLINA, FRANCAMENTO E 
CANCELAMENTO. 

CAPUTULO | - ENIGEÊNCIAS 

Ao dC A Curso do Ndeatesiçeto: Esportiva e adesdumiudor sioos portitilaros TR aipilea de cin so SHperor vim 

Aeee tiiniãdo, Educação Fisica, Cenehos Conmtibeis. Ecito, Econouna o dtcis afins 

F ] in " [] b | RA LR a a o] nos a n LE . ” Rae Õ - O hd tp k o] nom -u Ea - Trem [O] ns, , e: “ nm nm.” 14 

Paauirado ri ca DA DIOS aid dit ieverdo us pestulnidkis sy tocal aid condições av SU 

preetaseente Bosntis adiaser ab: Talita] 

Ml “o Ano ANTDE RCC DERIRADIERAS A Sazl ee satisto TE by pulo ç; avielilito : ah mtiissãvi Cd adido ado poses a mau, do da 

L TRES O FATE RIOS Eoiaail | Luva iii: VETO LU 

a tetas lidera gire che etadaração cha delomçado poconliceldos cabidado cur tevatidador 

dj apetece ad th ERRA ROLE TENTEN PARA gibidal, 
s * ' 1” o 4 

eta habalimanda ce cipa des tucnçias especificas do cursos eplien ads mer edital, 

Mto dr E NELHLI ÃO e aire dh seteded contidos quer di ast pular catiões seta detesmenando pelo Culeriitko 

vem base nas Mepontailidades dececursos Bumanes e malerais de atendinmento ao Curso, ade portemdo ebiraprássar o 

gestao do S da tacada derretida door preoo od titilatriass 

RIU RE REM RR 

ME TA seleção de candidatos ao Curso de Adiministração Esportiva sera coordenada pelo Centro de 

Eatintos Sockus Mplicados, obedecido o disposto so at. 17 da Resolução 173/07 do Conselho de Ensino e Pesquisa. 

Paeingiado do CS seleção dos candiditos ao Curso de Administração Esportiva vcorrerã dentro dos prazos 

edition idos. quartas, Cd, idotia Peso Adematolestreo do Alividades Acadeuncias. 

LARE = DOC ILEGÍVEL



    

BOLETINS DENIVERESIDADE FEDERAL LIBRE! 
ANO NNIN ONU ISS DRM MEO ESG 

ao a. - .— = rr 
  

Paragrafo 2a - Caberã ao Centro de Estudos Sociais Aplicados elaborar e edito! compunto de seleção 
conforme estabelece o 8 2º am 17 da Resolução 17YU7 ao Conselho de Eiemo É Pesquisa coneedescrda consiara: 
seguintes informações 

dO) numero de vagas, descrminaçdas em sepacedo posa candidatos te renais pesa gera eo frag sa eira, 

b) qualificações especificas do candidato. 

ch datas c lhorninos das provas, 

ed) conteudo programático exigito 

€) 

Art RE A seleção fai-se-d segundo criterios estabelecidos nos poraseafos sormintes 

Paragrafo to - Para a seleção dos candidatos insentos será constituida. pelo Cot tido bo Crtrias alentio cento membros. uma Comussão do Seleção 

Paragiafo do - Cabeiã à Comissão de Seleção, defeiida mo + deste ante selos unas cs cmmludates 
inscritos mravés das seguintes etapas 

a) avatação do curmcalum vilac e histórico escolar: 
b) prova escrita constando assuntos relacionados com a área cm quieta, 
c) emucuista 

Paragrafo 30 O candidato não podera obter média inferim à 7 (ecio). em quesb pros ma doe dons Ta seleção 

Paagiafo do Para pulgamento final do candidato será calculado à ncia artimetiça entre os metano obsedo 
nas tros fases 

CAPETULO 3 MATHCULA 

ME O O candidato aprovado no sistema de seleção. dentro do númeio de canas espliatado neo cena! 
devera proceder a confirmação de maliicula em local e boia à serei Ha tilggaços guto corto gesltdo Foral ado 
processo de seleção 

Paragrafo lo O candidato que não efetuar a confiunação de matucala perdera a fucito q Vaga 
Paragrafo 20 Ns vagas resultantes do disposta no parmetato antecter pecderção ger precochulao com 

candidatos aprovados, obedecendo q ordem de dlasstficação 

MEO Uma vez concluido o processo anterioro q coordenação da euro fomara dx prostlemer secar 
para a mitercata dos aline apro iulens 

CAPÍTULO 4º DA INSCRIÇÃO EM DISCIPLINAS 

Mt TI À cada semestre letivo, os alunos procederão à nisceição em disciplinas junto q cccreliner do cuia 
sob ornentação do Cocenador, dentio do periodo estabelecido pelos Calendários Eccolar o Ainistatico de 
Atividades Acadênivcas. 

CAPÍTULO 8 DO TRANCAMENTO E CANCELAMENTO 
MO O ahmo que não se inscrever em disciplinas eco atividades académicas dentro dis Prazos 

determinados pelo Calvudario Escolar está em Trançamento Antomilica naquele pr itesto 

Al E “ 0 aluno pocera ERCJIÇERE eres Coortenador. dentro eos: UA oferierteli. peeho ( lesada ago Pes elas 
Teancamento Selicitado 

ME 1 O qúmero imácimo de periodos permitidos apos cerrel endeisios prenho pressimatoeçae cont Pargre ungettaa 
Nutotmatico em Solicitado, Cedo 02 (dois) periodos. consecutivos cu não 

Paragtafo to = Os alimos que estiverom cm Trancamento Sobettado, que tool could Go crehito: 
cisciplnaros e se encontrem em fase de trabalho final. perderão retomar às atividados discentes muodiatimeno 

Pasâgiafo 20 - Os alemos que estiverent em Trancamento Autonettico ou Soliciulo ct Fa aho csbofeste ciua eh 
créditos, poderão retomar às atividades discentes uma vez feita a maticula no petiodo previo nos Calendar 
Escolar e Adurinistrativo de Atividades Académicas. 

Mt ES O aluno tera coa matricula canecclada o sera dosbuado de cursa 
a) quando esgolat a prazo máximo Fisco para a ategealização do coeso. ques deves fue luto cs protteutos elo 

trancamento 2 que tem ducite, 
b) quando vão proceder pela 3º Gerecha) cer conscentiva ou não à prsettçãos cr alice etileno cer att do 

acadennoa



seda a SPA DRESS IA DE DR PE, 

ABUSA Po pos A EPA | SEC NO INC PAGES 
  

  

MIECLO NO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

' E IA q : Ee - 1 . *otad MIM AE “1 + EPE Td no! 

Mv do O Curso co Adminasiração Esportiva lerá um Colestado, unar Coorlenação, istancta exccutrv: 

adnnesgateco-gendenaço Una Secretaria, otlisamdo as mistalações, eqiupitienhos o blitioteca da Faculdade de 

Adintutração e Cieacias Contábeis. na qual esta instalado 

CAPÍTULO | DAS INSTÂNCIAS DE ORGANIZAÇÃO ACADENHCO ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO |- DO COLEGIADO DE CURSO 

Ad 42-00 Coletando sera constituido pelos protessures responsaveis puliis disciplinas do Curso q por TITE: 

dois prolessores indicados em proporções untais pelos Departamentos de Contabilidade o Acdusinstração da 

Facundo e pola cepresentação discente Todos 03 docentes nicmbros do Colestalo deverão pertencer do quadro 

pecaanento dia EPE 

Mm Ts Cube ao Cobesado 

a propose julpar convés para serem apreciados nas instâncias devidas, 

bo decidir sobre equatsquer alterações cureteulares, 

e propor deliberar sobre regaunentos É aounas espéciticas para 6 Curso, 

do úubear a Próoeitoria de Pesquisas Pós Cradiição (PROPR) para credeneramiento os professores que 

Ufes ro OC Erpo docente do Crrrsrs | | 

apressar a progeutiaçao perdódica. 

propor datas e eventos à Pró-Renaria de Pesquisve Pós-Graduação (PROPES, para que esta comupatibitizo 

qua à PróRenons de Assnntoso Acgdênicos (PROACIDAR) os Calendários Escolki é Adimnistrativo de 

Atividades Académicas a sevent própostas pera apreciação do Conselho de Ensmo e Pesquisa (COEP) 

RO A UR peetpoaitiniteçaãos aeetonoea Eee caarumaligela aids pela Coordenação do Cuiso pbtel 

CN GR ANDC RAD qa | 

los aguas als) plantio de aplicação de tecursos financeiros postos à disposição do corso pela UFF uu por 

tape das Pin ciadoras Oxtiris | 

mesada sabre o prorrogação de prazo de integralização do curso; 

“o gulyas as decisores do Cosedenador o entgrau che securso, a ser iu posto do prazo unprorroga vel de SCCO) 

LINE veio, et Cite da ETTA da decisão recorrida: 

Daletude e aprovar a Conmissão de Seleção para o curso, prevista na $ 1º art 02 

pod adelilas as vela: pCas cas referentes a provrogação (ho UIRASA despensa ce auitricuta « convalidação de 

creditos, : | 

erapeosad a paopiasti de celital a ser enciminhada au Centro de Estudos Sockus Aplicados para montagem du 

edad conjunto de Conreo Ea eratário 

or apro o gubicações feitas pele courdemedor, dos co-orieatadores e professores «que UHes ração as 

alvafaghro ato, MONTES UNDI TO RETIN ES sl, Ja RDURTTNE: 

EG ÃO DA COOBEIENAÇÃO DE CURE 

Mede O Corso de Adndmstração Esportiva sera administrado por ima Coordenação de Curso, UISLANCIA 

esevttita debe dida GiviÊe ts ea. 

MESA Condenação sera exercido por mm Coordenador o um Sab-Coordenador, escolhidos entre os 

protese percebo ds dos Colegiado, Cont a etuliação sinto de Mestre, ambos com mandato de 4d fquatro) anos, 

pesto tema cecomeliição, cz quais serão eleitos contorna resalnção [01/07 do Conselho Universitario da UFF 

AM do Cabeer o Contdonador. 

1 convocar presulir ss reuniões do Colegiado do Curso; 

bo cocudenas as ati fados didalicas do curso; | 

o aliiado ds atividades aceministrativas da Coorlenação do Curso; 

elaborar e cncinetaleao à prosramação do curso, submmetendo-a à apreciação do Colegiado, 

ds elaborar a proposta do cdital a ser aprovada pelo Colegiado é posteriomente encanvahada ao Centro de 

[tuiho. CoviaIs Apolo: tubo 

Do propos pemos de aplicacão de recursos. submetendo-os à apreciação do Coligado do Cueso: 

e) bulas ao Codestada vo docentes que mtegestão à connssão de seleção é às Chinissões examinadoras dos 

pocadea ss Uia 

LARE = DOC ILEGÍVEL
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ROBE DEM DE SERVEÇO  IRICERSIDADE EEDIIRAL E [VINIS SS À 
Sta E “| E nv ' A Pop 

— io re E irado H oe e qo o Oo ma nagar e nu   
  

h) delegar competência para à execução elo tarefas especifitas. no 
1) decidir ad referendum do Colegiado assimtos trgentes da compolência daquele CN IÃO, 
)) representar o Colegiado do Curso perante os «demais órgãos da Universidade, 
k) elaborar relatório anual das atividades do curso « submeté-lo à aprovação do Colegiado do Curso, 

dt. 22 - O Sabcoordenador substituirão Coordenador en seas faltas eapecdemendons qo suereler 
defimtivamente, se o afastamento se der após decorrida mais da metade do mandato. 

Paragralo lo. - Se o afastamento ou impedimento do Coordenador «e der no decorrer da pelmiçara metido elo 
seu mandaio, o Subcoo denidors assumiria Coordenação É (rã o prazo de GH (sessenta) dias para convoca 
eleições para indicação de Coordenador de Curso, conforme as nounas previstas po au 20 deste Regimento, sol; 
pena do curso fer a sua extinção cecomendada pela PróReioria de Pesquisa o PesCraduação so Contsolho ch 
Ensino c Pesquisa. 

o Paragrafo 20. - Nas faltas e impedimentos do Coordenador e Sebeooedeuador secmnica à Condenação do 
Curso o Decano do Colegiado do Curso. 

Parágrafo do. - O Decano, ao assumir a Coordenação, terão peazo de 60 fecesonta pelas para cemsoent ne 
eleições para escolha do Conrelonador de Corso, conforme as normas previstas me art PE dosto Recimento coli pena 
do curso ter a sua extinção recomendada pela Pró-Rentoria de Pesquisa e Pos-Ciradnação ao Conselho de Enem e 
Pesquisa, 

SEÇÃO 3 - SECRETARIA 

Art. 23 = A Coordenação do Curso de Administração Esportiva terá uma Secectatia a cla suborelinado cesção 
executivo dos serviços adnunistrativos € ÍOCNICOS. diruda por um Secretario. com Medunções define em mom 
de seviços | 

CAPITULO 2 - DO CURRÍCULO 

MESA O corriculo do Curso de Acdininislração Esportiva sera aprovado polo Consolho de Ebsmo 
Pesquisa, devendo explicitar as matérias c cisciplnas obrigatórias. eletivas e outras atividades acudêmicas do 
acordo cora sua especidtentade, o deverão sol orgnuizadas na ferias cetabelecid: por este Regimento Eepecile 

Paragyrafo to 0 Curso de Administração Esportiva tevã uma curva horárer de pn Eepetrercendino e To ueta) 
horas. com duração minima de 2 (duas) e máxima de 4 (qualro) semestros letivos 

Parágrafo Jo - Poderão ser conceditos ao abmo ? feleis) comesiros ale prorrogação paro apresentações eo 
trabalho final. 

Paraguafo 30. - Os requisitos para a obtenção do titulo de Especialista compeeenony ums Braco nbtenção 
“de umeninimo de XE (vinte e quatro ) créditos das disciplinas obrigatórias, OF Gump endita para o disciplina elvtiva 

e mina fase de elaboração c dofesa do trabalhe final. tetalizanedo 26 tvinto É seis) crceilos 

“Parágrafo do. - O trabalho final do Curso de Administração Esportiva sera ieulizaedes cunfimimo parva tidos tros 
MtigOS . 

Paragrafo So, - Para o cálculo da carga Borávia total do curso estão inclidas as gulao otica: prt: 
leorico-praticas, atividades definidas como trabalhos acadêmicos e estmics origutadess que eupor irtonahas Im 
como a elaboração do trabalho final, distribuidas conforme a tabela abaixo |   
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CAPITULO 3 - DA PROGRAMAÇÃO PERTODICA DO CURSO 

Av 25 - O Curso de Administração Esportiva terá especificada à sun prosramação pesdieics anal ai 
mcluidas as disciplinas com as suas exigências cas demais atividades acadomicas. devendo (al prestar 
obeclecer aos Calendários Escolar e de Atividades Admieistralivas Acadêmicas aprovados pelo Conselho de Ensino 
e Pesquisa 
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SELECAO - Do Viabalho Final Ra 

Pato 32 Fica defiuido como trabalho final no Curso de Especialização cur Mebisinitiação Equatica g 

colaboração c apresentação de trabalho iródito, conforme previsto mosto Poertmantas us entadoos cltmos clemonatro 

capacidade de sistematização do aprendizado. 

dust. 34 A claboração do trabalho final de curso sera realizada no Mubito de disciplina vis ds pls, sendo 

ortentada por um professor orientador devidamente credenciado, com as seguintes atiibuições 

! 1Rmo 4 a rs os qe eliemeaço enlertaggemafes alia | acompanhar o alemo, ao lengo da cida acadômica, ertentanda o na sasolha sono deseestetaeno al 
disciplinas o attvilades, una ckiboração c excenção de projeto da monugiahia. 

WE autorizar, semestralmente a matcicula do cstidante, de acordo col o pega elo atipda adotei stato 

HE - chagnosticar problemas e dificuldades que estejam ntorferinko no desempostcdo cstadanto c urientá-h: 
na busca de soluções: 

: 
fl [Ro “+ E) Il. a “ um r * a E] . - I a IM manter o Colegiado informado, permanentemente, sobre atividades desensolostas sebo orientado, hem 
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4 t o] em Dil Tr F E. a | qe = t w - 1 La) F a | E mt 36 Q trabalho Goal do curso será avaliado por uma comizcão examinados pres gda pit Colaciad 

,. mo Do frs - po o A : e es : Ml. do Cesso, constitui pros + (usp inembras, leshos conto flulação minima de AR BtTO 

Parágrafo lo - O nrofecear oriontadoy não nestarã sor membra da Coniccão Eeneinneara 

Met 37 A comissão animadora. pola minoria simpte ade BONS MGENDICS, bigitcdtã O dpiin cação gar tio alo 
des trabalho final, nos termos deste Regimento. 

Parágrafo do comissão esaninadera podeiá ester enendaficaçães e cipa am pera qua a 
roapresentação de trabalho fimol. dentro do prazo matimo concedido ao aluno para a conclusão de emreco atras to 
parecer conpunto fundamenta. 

u Paragrafo Lo. A contssão cemuinadora É soberana, não calcado recurso gor ictação As enitdiido 
= nm 

ma 

Parâgrafo Ju. - Após a aprovação o alimo entregará à Secretaria de curgo 2 (6) É netiplates du dr; ti We: 
final. 

SEQNO BI - Da Concessão de Grau 

Mt 38 No aluno que satisfizor ns egencias do Regrlamento Geralda UEL (Pesuloção LISO cds 
Regulamento Específico do Curso de Administração Esportiva será conferido q gr de Especialista cri 
Administração Esportiva. 

Mm 39 Cumpridas às fermalidades necessárias à conclusão de curso, à Covideuação cucantnhaã dd cotar 
competente a documentação necessária para expedição do certificado. 
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CAPÍTULO E - DAS DISPOSICÕUS TRANSITÓRIAS 
Amt dO. O mandato da Conrdonador e Gulicoordenador atual ado Curca de ação PFepertien v irorara 

ate o termo previsto pela Portaria de sua desivnação, à partir dai procedendo se à cleição al 
conforme o estabelecido no artigo 20, deste Regimento. 

k 

“285 ctatos RT * 
Maito “ii ão sh dit da 4% q 
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CAPÍTU LO? - DAS DIS POSIÇÕES IUSAIS 

Mto dh. Às disposições dedo Regimento serão disciplinadas por Iastrnçãos Mermuntivas, emas ob Rio 
Reitoria de Pesquisa o Pós Graduação. 

Mt do Os casos omissa neste Regimento serão decididos pk Colegiado do Curso do Acistsintiação 
Esportiva, respeitando-se à tegisiação federal, as normas dastitudienads periinentes e sssmble coa do SE al 
Pocolução 172/07, 

a
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Ar 43 - teste Regimento deverá ser revisto c adequado perradicamente de acordo com o art BE da Resolução 

[74/07 do Conselho de Ensino c Pesquisa 

SEÇAU IV -PAGOL) 
  

Acto dd = Esto Regtmcuto cnteará cm vigor após a sta aquevação pelo Conselho de Ensino c Pesquisi 

O CONSELHO Di: ENSINO [é PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas alribuições estatutárias c regimentais, e considerando o que consta do Processo nº 23069./020864/08-91, 

RESOLVI: 

AUTO beca aprovado o Currículo do Curso de Especialização cm Adininistração Esportiva compreende 
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Ant. 2º - O curriculo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido num tempo úlif de 395 (trezentas c 
noventa e cinco horas) horas c 26 (vinte e seis) créditos. 

Art. 3º - O curso terá a duração em periodos letivos de: 

a) mínima: 2 (dois) semestres 

b) máxima: 4 (quatro) semestres 

9 1º - Na duração máxima estão incluidos os 2 (dois) períodos de trancamento aos quens os almmos têm 
direito. 

8 2º - Os alunos que estiverem em Trancamento Solicitado, que tenham concluido os erculitos disciplivares 
e sc encontrem cm fasc de trabalho final, poderão retornar às atividades discentes imediatamente, 

5 3º - Os altmos que estiverem em Trancamento Automático ou Solicitado, em fase de oblenção de 
créditos, poderão retornar às afividades discentes uma vez feita 2 matricula no período previsto nos Calendários 
Escolar c Administrativo de Atividades Acadêmicas. 

Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, tevogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, O8 de setembro de [990 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cm excrcício 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reior 

RESOLUÇÃO Nº 123/99 

      

EMENTA: Aprova Regulumento Específico do — Cuiso du 
Especialização em Engenharia Econômica e Financeira. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso 
dc suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 22069.0105017/08-97. 

RESOLVE: 

Art. 4º = Fica aprovado, de acordo com o Regulamento Gera! dos Cursos de Pós-Graduação, sancionado 
pela Resolução nº 173/07, deste Conselho, o Repulamento Específico do Curso de Pós-Graduação em nivel de 
Especialização, em Engenharia Econômica c Financeira. 

Aut. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

4 Sala das Reuniões, 08 de setembro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente en excrceicio 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
REFVOR 
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REGULAMENTO ESPECÍFICO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA ECUNÔMICA E 
FINANCEIRA 

FETULO | 
Do Curso e seus hus 

An dº - O Curso de Especialização cm ENGENHARIA ECONÔMICA E FINANCEIRA - ELF 
organizado de acordo com o regulamento Cicral dos Cursos de Pós-Ciraduação Lato Sensu, aprovada pela 
Resolução nº H/98 do Conselho de Ensino c Pesquisa, reger-se-á por este Regulamento, 

AL 20 Pura chulo deste cegidamento no sett texto O curso será designado pola sigla HEI, 5 8 

Art 30 O EEE tem como finalidade desenvolver a aivel de pós-gradiação os conhecimentos 
específicos de ENGENHARIA ECONÔMICA E LINÂANCEIRA; 

Art do - O BEER tem como objeuvos: 

4) capacitar especialistas na ENGINHARIA ECONÔMICA E HINANCIIRA,; 

b) produzir conhecimentos em domínios específicos da ENGENHARIA ECONÔMICA E 
FINANCEIRA, através do desenvolvimento de tuhas du pasegeitsa! 

c) estimular o desenvolver nos especislizantos a criatividade DO Cetmpo dy iNGIINHARIA 
ECONÔMICA E FINANCEIRA; 

d) propiciar nos especializandos condições de perniadente atualização de conheciniêntos no canpo 
das Finanças; 

cd promover a divulgação co intercâmbio da produção civaltífica 00 campo da ENGENHARIA 
ECONÔMICA E FINANCEIRA, 

TEruLO MN 
Da Organização do Curso 

Art. Sº - O Libtestrulturarc-se-à por meio de uma coordenação de caráter etentifico-pedapógico q 
administatúiso, sesponsável pelo plançjamento, execução c avaliação do curso, 

Art. 6º - A urganização cientifico pedagógico corresponderá um Colegiado, uma ( coordenação É 
uma Subcoorcdenação. 

TI a O Cocdenador v o Subcoordenador serão indicados preto Colegiado « poticados polo 
Retor. 

CAPVÍFULO!] 
Do Colegio e sua Composição 

Art. &º - O Colegiado do ER sciã constituido por uni Coordenador, uni Subcoortenador, 
Professores e representação do Corpo Discente. 

41º - À presidência do Colegiado será exercida pelo Coordenador do EEE. 

po O Colegiado poderá desta subcoordenadores de árças de ensino por indicação do 
Courdenador. 

Art O - Os professores do PER deverão atender às exigências do Conselho Federal de Educação 
um relação à titulação, podendo ser credenciado pelo Ci:P/UFE em até 1/3 (um terço) do Corpo Docente do Curso, 
quando não postadores do titulo de Mestre ou Doutor. 

Am O À representação do Corpo Discente sui escolhida mediante cleição, pelos altunos do 
Cuiso e será proporctonaba E/S (uai quinto) do total do Corpo Docente,
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Art. 11º Compete ao Colegiado: 

2) propor o regulamento especifico do Curso, suas cimentas c modificação: 

b) indicar ao Conselho de Ensino e Pesquisa - CEP, para credenciamento. Os professores que 
integrarão o Corpo Docente do Curso não portadores do titulo de Mestre na proporção de até 1/3 (um terço) do 
Corpo Docente do Curso; 

c) aprovar o plano geral do Curso, os planos didáticos. de pesquisa e de estágio e, 00 fim de cada 

período letivo, pronunciar-se sobre o seu cumprimento, examinado o relatório da Coordenação: 

) pronunciar-se sobre quaisquer alterações curriculares, iickisivo sobre a criação ele disciplinas. 

desde que, não implique em duplicação de fins ou meios e de recursos humanos já existentes e demonstrando 
vtabilidade de seu funcionamento, contendo a ementa, à progtamação e o número de créditos atribuídos: 

ejaprovar as indicação feitas pelo Coordenador, relativas aos Professores que interagem as 

Comissões de Seleção dos candidatos c os fatores componentes das Comissões Examinadoras de Monopentias: 

O) aprovar a indicação de Professores Orientadores de Monografias e Supervisores de Estágio, 

g) homologar pareceres das Comissões Examinadoras: 

h) apreciar os projetos de pesquisa e de estápio que fundamentarão as Monografias: 

| apreciar c aprovar os trabalhos destinados a publicação: 

1) homologar os pareceres apresentados pelo Coordenador relativos aos bolsistas: 

mm) propor conventos, para a devida tramitação estatutária, ao Conselho de Estudos Sociais 
Aplicados: 

o) julgar, em grau de recerso, a ser inferposto ao prazo imprortagável de 05 (cinco) dias úteis. 4 
contar da ciência, as decisões do Coordenador. 

An. 2º Às reuniões ordinárias do Colegiado serão realizadas periodicamente, podendo scr 
extraordinárias por convocação do Coordenador ou de 1/3 (um terço) de seus membros, 

CAPÍTULO 
Da Coordenação do Curso 

Am, 3º O Coordenador c o Subcoordenador serão indicados pelo Colegiado do Curso e 
designados pelo Reitor dentre os Professores do Curso e terão mandato de 04 (quatro) anos, admitida a tecondução 
por mais tum periodo. 

Art 4º Compete ao Coordenador: 

n) convocar q prestltr as reuniões do Colegio: 

b) elaborar o plancjamento do Curso, sabmetendo-o ao Colegiado: 

c) claborar proposta de planejamento anual de aplicação de recursos: 

4) coordenar e supervisionar as atividades didáticas c administrativas do Curso: 

c) indicar ao Colegiado os Professores que integrarão as Comissões Examinadoras de 
Monografias; 

1) apreciar os relatórios apresentados pelos bolsistas: 

8) orientar o processo de seleção de candidatos: 

h) submeter à homologação da PROPP à documentação relativa necessário à expedição dos 
diplomas dos alunos:
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Dandicar ão Colegiado os Professores Orientadores de Monogralias c Supervisores de tistágio; 

D supervistonar a direção da secretarit e as atividades que lhe são atribuidas; 

k) decidir “al cetereadum do Colegsado às assuntos urgentes de competencis daquele orgão, 

D submeter ao Conselho de Eosino e Pesquisa à carciculo E suas alieeições, ouvido o Colegtado 
do Curso e por ioteimêédio da Pró-reitoria de Pesquisa o Pós-Graduação (FROPP). 

Parágtado Unico - O Coordenador será substituido em seus impedimentos eventusis pelo Subcoordenador. 

CAPÍTULO UH 
Da Organização Vécnico-Adiminisirativo 

Ar SC. À Coordenação do KER terá uma Secretaria a cla subordinada, como setor de apoio aos 
serviços administtttivos c técnicos do Curso, sendo disigida por um Secretário. 

Parágiato Único - Poderá ser criado subcouidenadorias acadêmicas visando apoiar as atividades de pesquisa 
uv exteiisão. 

Ar. 16º - Compete à Secretarin: 

a) instruir ç informar às requerimentos dos candidatos à muteicula é À inscrição por disciplinas; 

b) eucanalie no óigão competente devidamente visados pelo Coordenador, os documentos da 
wiatricuBa des abunos Cos dormulários de inscrição por disciplinas, 

eJauanter atualizado o cadastro dos Docentes e dos Discentes é o controls de registro de 
traquCneli cas notas c conceitos dos alinos; 

SD uequvas os planos de curso dos alunos É os projetos de Monogralias c de Estágio, ben issin 
toda documentação referente ao Curso; 

C) prepara a correspondência, manteado-a atualizada, assitir como à Igistação q denis normas 
do nleresse elo curso: 

D excrutas turcas increntes no processo, determinados pelo Coureuador. 

AMZ Constituição recuitas do Cutsu 

to) tasas de inscrição c manulenção: 

b) emolumentos: 

c) verbas destinadas por entidades; 

doações: 

e) outros, 

TETO 
Do Regime Didático-Ctentífico 

CAPÍTULO | 
Do Phingjamento do Curso 

PA VU OS E O EB terá o seu conteúdo específico v didático pedagógico distribuido um 17 (dezescte) 
disciplinas, teuníndo cin car tuima, atividades tcótico-práticas, de pesetusa € acompanhamento supervistonado.
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$ 3º As disciplinas são as abaixo descritas: 

o Administração Finançona | 

e Contabilidade Geral 

o Psicologia Industrial 

. Administração da Produção 

. Plancjamento Estratégico 

. Administração da Qualidade 

e Economia Aplicada 

e Adounistração Financeira H 

e Plancjamento e Controlo Orçamentário 

“ Métodos Quantitativos 

“ Direito Comercial e Fiscal 

dé Segurança do Trabalho 

º Custos Industriais 

. Mercado de Capitais 

e Mercado Financeiro 

. Análise das Demonstrações Financeiras 

. Monografia 

2 - Os alunos deverão cursar 315 horas-aula de disciplinas obrigatórias e 48 horas aula de 
discipimas optativas. 

43º - A fim de atualização constante do processo ensinoapreadizagem, por indicação da 
Coordenação do Curso, poderá haver supressão ou acréscimo de disciplinas, desde que aprovadas pelos grupos 
competentes. CAPÍTULO H 
Da Duração do Curso e dos Periodos Letivos 

Ama O EEEF terá a duração de Tum) ano, correspondente a 360 horas. 

Parágrafo Unico - Compreendem-se como atividades acadêmicas aulas lcóricas, práticas, tcórico-práticas, 
pesquisa c trabalhos supervisionados ou orientados e outros, considerados necessários pelo Coordenador do Curso. 

Art. 20º. Por solicitação justificada do Professor Orientador da Monografia. os prazos para 
apresentação da mesma poderão ser prorrogados cm caráter excepcional por 02 (dois) semestres. 

Am. 21º Cada período letivo compreenderá, no minimo, ÀS semanas letivas. 

CAPÍTULO IH 
Do Sistema do Créditos 

Art. 22º. A mtegralização dos estudos, que dependerá da comprovação da fi requiência c de 
aproveitamento do aluno, 

Art, 23º. O aluno deverá completar o mínimo de 75% (setenta € cinco porcento) de Frequência en 
cada disciplina que compõe o curriculo do Curso,
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CAPITULO TV 
Da Seleção, dit Mutrícula o lescrição em Disciplinas 

Asi. 240 = A seleção de candididos para o El será precedida pela peblicação de Edital contendo as 

tistruções respectivas. 

MM 250 O cmutidato à seleção deverá satisfazer dos seguintes requisitos: 

1) sur graduado em curso superior, 

b) demonstrar conhecimento que o habilite us leituras de texto Ideuico-ctentifico cm diogua 

estrangeira; 

e) tec disponibilidade Dorácia para comia mento «las laretas do curso; 

1) comprometer-se a cumpre o presente regulantento. 

APL 26º - Os candidatos deverão apresentar à Secretaria do Curso à documentação exígula pola 

Coordenação do mesmo 

Ar 270 - O esa de seleção para o BEBE tem por objetivo avaliar as poteacialidades dos 

candidatos qm ternos de formação c descnvolviniento de espírito crítico, de hábitos de trabalho sistemático, criativo 

o de coordenação de raciocínio, 

Ar. 280 - A Seleção dos candidatos serà feita por mina Comissão aprovada pelo Colegiado do Curso 
cujo Presidente nato será o Coordenador do Curso ou Docente por cle designado. 

Art 28" O processo seletivo constatã de 

a) entrevista É 

Db) anátise do “Curriculo VitaçÉ do cardicate. 

Ar. 300. A seleção realizar-se-á através dos seguintes procedimentos: 

1) entrevista do Candidato pela Comissão Exuninadora; o fim de conhecer as expectativas dos candidatos, seus 

turesses com relação ao Curso c desempenho na protissão; 

Db) amáliso do “Corciculim Vias” acompanhado de comprovação. 

Ar SE O candidato deva aprescidar no ato da tescução os seguintes documentos: 

no) Eua stcutima Ndieo; 

b) iistósico Escolar (xcros), 

“) Daploima de Chaduação (xerox); 

dd) cantetta do Blentidade / CPE (xeros); 

“) 02 fotos 35d de lrento é sem chapéu; 

DP Comprovante de pagamento da dasa de Inscrição; 

8) Carta de apresentação (quindo tadicido pelo entpregidos ) 

Avi. 20 Ferão direito à matricula os candidatos selecionados, respettasdo o lunite do vagas 

estabelecido pares cada época de seleção pelo Colegiado 

91º - Após o resultado de seleção, o aluno deverá apresentar à Secretaria do Cnrso, a 

documentação exasida pola Coordenação pura mia terenda so prazo fisado no calendário escolar, a fm de cequerer 

ascenção cm disciplinas.
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$2º - O aluno realizará todo o seu curso sob o regime vigente na época da matrícula, desde que 
esta não tenha silo trancada, nem cancelada ou que não tenha sido reprovado. 

ça - Em caso de trancamento e/ou reabertura de matrícula, sc esta for novamente autorizada. O 
aluno ficará sujeito ao regime vigente na época da rematricula, salvo parecer fundamentado do Orientador ou do 
Supervisor de Estágio, homologado pelo Colegiado. 

8 4º - A matrícula ou inscrição em disciplinas isolada, até duas disciplinas é facultada aos 
alunos que tenham concluido estudos de nível universitário e que sejam indicados por suas chefias e pertencentes 2 
Instituições nas quais desenvolvam atividades de Finanças. 

Art. 33º O atuno só poderá trancar à matrícula por 02 (dois) periodos letivos consceutivos. 

Art. 34º - Será recusada a reabertura da matricula se o aluno esgotar o prazo máximo fixado no Currículo 
do Curso PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ENGENHARIA ECONÔMICA E FINANCEIRA para 
conclusão do Curso. 

CAPÍTULO IV 
da Frequência c da Apuração do rendimento Escolar 

An. 35” - oão critérios essenciais para aprovação a obtenção de média mínima 7 (sete) por 
Disciplina e Monografia e a fregiiência minima de 75% (actenta e cinco porcento) nas atividades programadas 
teóricas, práticas c de estágio. A fregiiência será apurada pelas disciplinas, práticas e estágios e devidamente 
registrada em diários de classe. 

Art. 36º. O aluno será obrigado a apresentar ao final do Curso, uma Monografia claborada 
individualmente sob orientação de pesquisador/docente que será avaltada por Comissão Examinadora formalmente 
constituída por três membros indicados pelo Colegiado do Curso. 

An. 37º Carão jus ao Certificado de Conclusão do Curso, que será expedido pelo 

Departamento de Administração Escolar, os alunos que houverem fi eqientado pelo menos 85% (oitenta e 

cinco porcento) de todas as atividades programadas, obtiverem a média 7 (sete) por disciplina e 

apresentarem a Monografia onde terão que obter a noto final mínima 7 (sete). 

An. 38º - Para que o certificado possa ser expedido, o Coordenador elaborará relatório final 

das atividades realizadas, contendo relação nominal dos concluintes, com respectivas notas, histórico 

escolar, número de matrícula, Diploma , CIC e carteira de identidade. 

Art. 39º Em cada Disciplina haverá pelo menos uma avaliação de rendimento escolar, caso 

que carga horária não exceda a 30 horas aulas se essa carga exceder, haverá pelo menos 2 (chias) 

avaliações, 

Art. 40º - O rendimento escolar será traduzido em nota-conceito de acordo com a seguinte 

correspondência: 

NOTA CONCEITO 

9) O - 59 D (insuficiente) 

b) 6 - 6,9 C (regular) 

c) 71-89 B (bom) 

d) 9 -10,0 A (excelente)
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Art dito O histórico escolar à ser torneeuto pela Coordenação do Curso deve obedecer ao modelo 
aprovado pelo CU'S 

TITULO IV 
Da Monopgrafis 

CAPÍTULO | 
Dos Vrabalhos Lins 

Am. 42º Para obtenção do Grau de [ispecialista é exigida a claboração de Monografia na forma 
estabelecida no presente Reguliniento, 

Art da” Para elaboração da Menografivo aluno solicitará so Courdenador à designação de 
Professor Oriculador, cujo note será bomologado pelo Colegiado do Cueso, 

41º - O orientador poderá indicar ao Colegiado o nome de especialista para assessorar Ha parte 
especílica do trabalho mediante justificativa c apresentação do curtículo. 

42º - O aluno poderá cm requerimento funelamentado dirigido ao Coordenador do Curso 
solicita audança de oricilintor. 

$3º - Ão Prolussor Orientador também será facultado interromper o trabalho de orientação, 
desde que autorizado polo Colegiado do Curso. 

9º - Cada Protessor não poderá avicatar mais do que 3 Grês) atuno. 

Ao dido Do Projeto da Monogralit deverão constar: 

a) engindado, justificativa c delimitação do tema; 

b) objetivos; 

c) upologia de fontes à serem empregadas é indicação dos métodos € féemcas que serão utilizadas. 

ANS? Concluída a redação finalida Meonogriha, o aluno deverá requerer ao Coordenador 
fixação de dita para sua apresentação c demais provutências anexando O númicro necessário de exemplares do 
ltabalho c a declaração do Professor no sentido de que a Monogralia apresenta o nivel acadêmico exigido É esta em 
condições de ser jelgada por uma Comissão Examinadora 

Am dO! O julgamento da Comissão coneluirá, através de parecer fundamentado, pela aprovação 
ou rejeição do trabalho. 

Ar AP A Comissão Exiuninadora, pela maioria de scus membros, indicará à aprovação ou não 
do iluistos | 

Au. 48 O aluno que não obtiver aprovação poderá requerer mediante exposição justificada no 
Colegiado do Curso prazo para reclaboração do trabalho c sua reapresentação, após à inscrição e Frequência às 
aulas de O) (um) semestre letivo, nas disciplinas de Oi tentação de Monografia e Estágio Supervisionado. 

Art dO Somente serão submetidas a julgamento as Monogrutias dos ahaios que tiverem obtido 
aprovação com tondas as denis disciplinas do Curso. 

CAPÍTULO H 
da Obtenção do Grau c Expedição do Certicado 

AM MN Ao aluno do CEF que satisfizer as extyências do Regulamento Geral dos Cursos de Pás- 
Graduação Lato Sense e deste Regulamento Específico set conferido o Grau de Especialista cio ENGENHARIA 
ECONÔMICA E FINANCEIRA 

PAU DA E Cumpildas todas as formalidades necessárias à conclusão do Curso, o Coordenador 
encaminhará a Pós-Renoria de Pós-Ciraduação é Pesquisa (PROPP) o processo respectivo, do qual constará 
obrigatoriamente a ati dos teabilhos Foais com parecer da Comissão e o histórico escolar do alutio para competente 
expedição do certificado
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Art. 52º A Coordenação Geral do Cerso apresentará até 45 (quarenta e cinco) dias antes do início 
de cada periodo letivo a relação da indicação dos professores. oricutadores c supervisores que irão funcionar 
ministrando disciplinas. orientando Monografias e Supervisionando práticas e estágios. 

Art, 53º. Os Professores indicados. docentes e não-docentes da UFF, deverão seguir os trâmites 
ditados pela Universidade, vigentes na época do convite. 

Art. SA” Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Colegiado do Curso 
subsidiado pelo Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu (Resolução nº 173/07 CEP) 

RESOLUÇÃO Nº 124/09 

UMENTA: Aprova o Curriculo do Curso de lngenharia Feonômica É 
Pinancerra. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no eso 
de suas atribuições estatutárias & regimentais, e considerando o que consta do Processo nº 22069.010507/08-97, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovado o Currículo do Cursa de Especialização em Engenharia Econômica & Financeira compreende as disciplinas, créditos c carga horária abaixo relacionados. 

|- OBRIGATÓRIAS: 

    
  

  
  

  

  

  

    

    

  

    

    

  

  

  

                
    

    
  

    
  

  

  

    

  

  

  

Disciplimas Créditos (*) | Cergr Tenda 
Y PontP ES ou TO 

Planejamento Fstrutépico 
Mo 

Planejamento c Controle Orcumentário 
Mo o Jiconomia Aplicada 
30 

Administração Finenceira | 
ui) 

Contabilidade Geral 
Joy = Mercado Financeiro 
30 Direito Comercial « Fiscal 
i5 Aduninistração Finuncoira 1 AO o Mercado de Capitais 
20 

Análise das Demonstrações Financeiras 
15 Custos Industriais 
15 

Monopratia 
M 

Carga LHorárin Total 
301) o 

W- OPFATIVAS: 

Disciplinas Créditos nn o 
Fr Pout) DES atu TO o 

Métodos Quantitativos o Ee mm 
Segurança do Trabalho 

15 Administração da Produção 
Wo 

Administração da Qualidade 
MN) 

Psicologia Industria] 
o JS o 

126) 
Carga Horária Total             
  

Art. 2º - O curriculo de que trata cesta Resolução deverá ser cumprido num tempo útil de 360 (irezeutos e sessenta) horas e 17 (dezessete) créditos, obrigatórios € optalivos, sendo que para mtegralização da capa horária os alunos deverão cursar o total de 215 (trezentos € quinze) horas/aulas de disciplinas obrigatórias c 45 (quarenta c cinco) horas/aulas de disciplinas optativas. conforme regulamento geral do curso.
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AL 3 O eumiso test duração em periodos lelivas de 

ad intao 2 (dOts) sctmestros 

Db) iii: cb (eqtatro) semestres 

8 |" - Nú duração miúxuna estão incluídos os 2 (dois) pertodos de Irançamento gos «quais os alunos têm 
direito, 

82" = Tim caso de diticuldade de realização do trabalho final em tempo ms, o prado máximo estabelecido 
por este artigo para conclusão do curso poderá ser excepetonalniente prorrogado por mais 2 (Uois) semestres letivos, 
conto prescreve o Regalamento do Curso, 

AM 22 = À presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições en 
contrário 

Situ dus Rommuóes, OM de setenibro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Prestdcuto LH CACICÍCIO 

Do acondo. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reilor 

    

EMENTA. Aprova Regulamento Específico do Cuiso de Mestrado em 

Pedtateta, 

O CONSELHO Di ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE PEDERAL ELUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando 0 que coast do Processo nº 2306903 | [4 1/98-35, 

RS OLVIE: 

Amo O rca aprovado, de acordo com o Repubkinento Geral dos Cisos de Pós-Ciraduação, sancionado 

eta Resolução nº 173/97, deste Conselho, o Regulamento Específico do Curso de Pós-Graduaçio, cm nlvel de 
n , 

Mestrado, cm Pedrttria, nos termos do anexo à presente Resolução. 

AML 2º - À quesente Resulução cotrarã com vigor na data de sua publicação, cevogada a Resolução nº 
15/05, deste Conselho 

Sala das Rewnides, 08 de setembro de [999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presents Gti CXUICÍCIO 

Do acordo. 

CÍCERO MAURO EIALHO RODRIGUES 
REVUOR 

 



  

BOLITIM DE SERVIÇO + UNIVERSIDADE FEDERAL ELOMINENSE 
ANO XXIX -Nº 155 23/09/99 SPÇÃO IR PAROIO 
  

(anexo da Resolução CEP nº 125/09) 

Regulamento específico do curso de mestrado em pediatria 

FTULO 

o rm 

ARTE = O CURSO DE MESTRADO EM PEDIATRIA FEM COMO ORIETIVOS A Ti RMAÇÃO EO APRIMORAMENTO 
DIS ALTO NÍVEL Di PROFISSIONAIS COMPROMEIDOS COM O AVANÇO DO CONHECIMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADES DI! PESQUISA E 1X) MAGISTÉRIO SUPERIOR NOS CAMPOS DA PEDIATRIA E ÁREAS CORRELA TAS. 

ÁRT.2º- EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO GERAL DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO ESTRICTO 
SENSU» DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE , SÃO CARACTERÍSTICAS DO CURSO DIE MESTRADO EM 
PEDIATRIA: 

A) ESTRUTURA CURRICUEAR ELEXÍVIEL, EM TERMOS DE CONTEÓDOS, DISCIPLINAS [E ATIVIDADES 
ACADÊMICAS: 

3) SISTEMA DE CRÉDITOS: 
C) MATRÍCULA MEDIANTE SELEÇÃO OU TRANSFERÊNCIA: 
D) INSCRIÇÃO POR DISCIPLINA OH ATIVIDADE ACADÊMICA, SOB ORIENTAÇÃO DOCENTE: 
LE) AVALIAÇÃO DO APROVEFTAMENTO ESCOLAR E EXIGÊNCIA DIE TRABALHO TERMINA y 
E) QUALIFICAÇÃO DO CORPO DOCENTI: NOS “TERMOS DA RESOLUÇÃO VIGENTI:: 
G) EXISTÊNCIA DE PROFESSOR ORIENTADOR: 
1) DIREÇÃO COLEGIADA. 

HMTULO U 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA — m m—, 

CAPÍTULO | 

DO COLEGIADO 

ART. 3" À DIREÇÃO DO CURSO SERÁ EXERCIDA POR COLEGIADO CONSTITUÍDO DE TO (DZ) PROFESSORES 
EM EXERCÍCIO DA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO, SENDO G (SEIS) DOLFTORES E 4 (QUATRO) MESTRES, ESCOLHIDOS 
POR SEES PARES 3: POR É (HUM) REPRESENTANTE DISCENTE, INDICADO PELO ALUNADO DO CURSO. 

PARÁGRARO ÚNICO- OS PROFESSORES MEMBROS DO COLEGIADO EXERCERÃO O MANDATO PELO PRAZO DI: 
4 (QUATRO) ANOS E O ALUNO. POR T(UUM) ANO. 

ART. 4º- CABERÁ ÃO COLEGIADO: 
A) PROPOR O REGULAMENTO ESPECÍFICO E SUAS ALTERAÇÕES: 
3) PROPOR O CURRÍCULO DO CURSO E SUAS ALTERAÇÕES: 
CJAPROVAR A PROGRAMAÇÃO PERIÓDICA : 
D) PROPOR DATAS E EVENTOS PARA O CALENDÁRIO ESCOLAR À SER ENVIADO À PROAC/DAE PARA 

COMPATIBILIZAÇÃO E ENCAMINHAMENTO AO CEP; 
E) APROVAR O PLANO OU PLANOS DE: APLICAÇÃO DE RECURSOS POSTOS À DISIC ISIÇÃO DO CURSO PELA UP 

OU POR AGÊNCIAS FINANCIADORAS EXTERNAS, NOS TERMOS DO ART TLELRA DESTE REGULAMENTO: 
E) PROPOR CONVÊNIOS PARA SEREM APRECIADOS NAS INSTÂNCIAS DEVIDAS: 
G) APROVAR A PROPOSTA DE EDITAL, BLABORADO PELA COORDENAÇÃO, RIZATIVA AO SISEEMA DE 

ADMISSÃO AO CURSO, COM VISTA AO QUE PRESCREVE O ARU. 18; 
H) DECIDIR SOBRE A ACERAÇÃO DE CRÉDITOS OBTIDOS EM OLEIROS CURSOS DE POS-GRADUAÇÃO 

ESTRICTO SENSU», OBSERVANDO O DISPOSTO NO ART, 2): 
) APROVAR OS NOMES INDICADOS PELOS PROFESSORES ORIENTADORES PARA A FUNÇÃO DE CO- 

ORIENTADORES E INTEGRANTES DAS COMISSÕES EXAMINADORAS DE TRABALHOS FINAIS; 
M) APROVAR AS INDICAÇÕES PEITAS PELA COORDENAÇÃO DE CURSO, NOS TERMOS DO ARE. 3X DO 

REGULAMENTO GERAL DOS CURSOS DE PÓS GRADUAÇÃO, BEM COMO O PARECER EXARADO PELA COMISSÃO 
REFERIDA NO ARTIGO. 

E) DECIDIR PELA PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NO ART. 13. 42º DESTE REGULAMENTO:
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M) APROVAR PARPCRI FUNDAMENTADO DO PROFESSOR ORBENTADOLO QUANTO À EXISTENCIA DAS 

CONDIÇÕES MÍNIMAS NECESSÁRIAS AO EXAME PÚBLICO DE DISSERTAÇÃO; 

N) HOMO OGAR OS PARECERES DAS COMISSÕES EXAMINADORAS DEE “TRABALHOS “TERMINAIS EE DEE SELEÇÃO; 

O) JULGAR AS DECISÕES DO COORDENADOR, EM GRAU DE RECURSO, A SER INTERPOSTO, NO PRAZO 

IMPRORROGÁ VEL DIS DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA CIÊNCIA DA DECISÃO RECORRIDA; 

1) FIXAR ANUALMENTE NUMERO DE VAGAS DO CURSO; 

O) DECIUR SOBRE A COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES DIE SELEÇÃO, 

An. 5º- Ag reuniões ordinárias do Colegiado serão muensais, cas segundas lerçus-lcisas de cada mês. 

PARÁGUARO ÚNICO- AS RENNIÕES EX TRAOQUDINÁRIAS SELXÃO CONVOCADAS FELO COORDENADOR DE 

Cutso OM MEDIANTE REQUERIMENTO DA MAIORIA SIMPLES DOS MEMBROS 1X COLEGIADO SEMPRE COM 

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DEE LR (QUARENTA E OTTO) HORAS, 

ARE. 6 A CODRDENAÇÃO SERÁ EXERCIDA POR OND COORDENADOR 1 UM SUB-COOKDENADOR COM 

MANDATO DE (QUATRO) ANOS, PERMÍTIDA UMA RECONDUÇÃO, NOMEADOS PELO REITOR, ESCOLTUDOS ENTRE 

OS MEMBROS COM TÉO DIE DOTTOR, ELEITOS NA FORMA DEFINIDA PELO REGIMENTO INTERNO E 

SUBORDINADOS AO CENTRO DE CHENCIAS MÉDICAS. 

ARALT O CABERÁ AO COORDENADOR: 

A) CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DO COLEGIADO, 

15) COORDENAR AS ATIVIDADES DIDÁTICAS DO CURSO; 

C) DIRIGIR AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA COORDENAÇÃO; 

D) ELABORAR AS PROGRAMAÇÕES DO CURSO, SUBMI TENDO-SE À APROVAÇÃO DO COLEGIADO DO CURSO; 

1) PREPARAR OS PLANOS DE APLICAÇÃO DE RECURSOS PROVENIENTES DA UFE OU DE AGÊNCIAS 

HINANCIADORAS EXTERNAS, SUBMETENDO-OS AU COLEGIADO DO CURSO; 

Hp LLADORAR EDITAL RELATIVO AO SISTEMA Di ADMISSÃO A FIM DIE ENCAMINHAÃ-LO AO COLEGIADO DO 

CURSO, 

a) INDICAR, AO COLEGIADO, OS BOCENTES QUI INTEGRARÃO AS COMISSÕES EXAMINADORAS DE 

FRABADHOS PRAIS | COMISSÕES DE SELEÇÃO DO CURSO; 

1) DECIDI AD ei ENDU O DO COLEGIADO ASSUNTOS URGENTES DA COMPETÊNCIA DAQUELE ORGÃO. 

ART Re O SOB-COORDENADOR SUBSTITUIRÁ O COORDENADOR NAS SUAS FALTAS E IMPEDIMENTOS EE O 
SUCEDERÁ, SE O AFASTAMENTO SE DER POR MAIS DA METADE DO MANDATO, 

4 Aº-Si O AFASTAMENTO OU IMPEDIMENTO DO COORDENADOR SE DER NA PRIMEIRA METADE DE SEU 

MANDATO, O SUB-COORDENADOR ASSUMIRÁ A COORDENAÇÃO DO CURSO 1 TERÁ O PRAZO DE 60 DIAS 
(SESSENTA) DIAS VARA CONVOCAR O COLEGIADO PARA INDICAÇÃO DO COORDENADOR DO CURSO SON PENA DO 

CURSO TER A SUA EXTINÇÃO RECOMENDADA PELA PROPP AO CEP, 

So ZNAS FALTAS Lo IMPEDIMENTOS DO COORDENADOR dE DO SUB-COOKDENADOR ASSUMIRÁ A 
CoOoORDIENAÇÃO Do CORSO O DECAMO DO COLEGIADO DO CURSO. 

$ 300 DECANO AO ASSUMI À COORDENAÇÃO DO CURSO, TERÁ O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA 
CONVOCAR O COLEGIADO PARA A HESICAÇÃO DO COORDENADOR 15 CURSO ,SOU PENA DO CURSO “TER SUA 
EXTINÇÃO RECOMENDADA PELA PROPP AO CEP. 

DA SECRETARIA   

Am. VA Coordenação do Curso terá uma secretaria, a cla subortinada, órvão executivo dos serviços 
administrativos q técnicos, dirigida por um Chefe de Secretaria com atribuições definidas cor Normas de Serviço 
baixada polo Doctor do Centro Universitário, comia a toxtos os CUESOS.
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Art. 10º-São da competência da Secretaria do Curso: 

A) PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÕES DE ALUNOS EM DISCIPLINAS DO CURSO, ENCAMINHANDO CÓPIA DOS 
FORMULÁRIOS À SEÇÃO DE REGISTROS ESCOLARES DO CENTRO DE CHENCIAS MIEDICAN: 

B) ORGANIZAÇÃO E MANITIRENÇÃO DAS PASTAS INDIVIDUAIS DOS ALUNOS: 
€) ENCAMINHAMENTO À SEÇÃO DE REGISTROS ESCOLARES DO CENTRO DE CIÊNCIAS MEDICAS, NO FINAL 

DO PERÍODO LIFEIVO, DOS RESULTADOS OBFIDOS PELOS ALUNOS: 
D) ORIENTAÇÃO DOS ALUNOS, ENCAMINHANDO AO CEM AQUELES QUE DESEIARENTO SOLICITAR 

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO FE TRANCAMEN FO OU REABERTURA DE MATRÍCULA: 
E) INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE PEDIDO DE CERTIFICADO OU DIPEOMA DE CONCLUSÃO DO CRS Y. 
1) ENCAMINHAMENTO DA FREQUÊNCIA DOS DOCENTES E BOLSISTAS: 
G) EXECUÇÃO DEVERABALHO DA TILOGRÁFICO E DE ARQUIVO DE INTERESSE DA COORDENAÇÃO: 
1) MANUTENÇÃO DE ARQUIVO COM EMENTAS E PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS MINISTRADAS: 
D CAFALOGAÇÃO E ARQUIVAMENTO DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUE SEJA Do INTERESSE DA 

COORDENAÇÃO; 
1 MANUTENÇÃO DE PASTAS COM JODAS AS RESOLUÇÕES E DECISÕES DA COORDENAÇÃO DO CURSO, 

ENCAMINHANDO COPIAS ÃO COM 1: À PROPP: 
1) ADOÇÃO DE MEDIDAS VISANDO AO FIEL COMPRIMENTO DO CALENDÁRIO ESCO] AR, 
M) CONTATO PERMANENTE COM AS SEÇÃO DE REGISTROS ESCOLARES DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

COM O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR E COMA PR OPP; 
N) EXECUÇÃO DE “TODAS AS ATAS REFERENTES AO FONCIONAMENTO DO CURSO E DAS APRESENTAÇÕES 

FINAIS PÚBLICAS, 
O) MANTER ATUALIZADOS OS DIÁRIOS DE CLASSE COM AS NOTAS OU CONCETIOS DOS ALUNOS; 
E) ATUAR NO SENTIDO DE QUE OS DOCENTES EM AUVIDADE NAS DIVERSAS DISCIPLINAS VENHAM ACESSO 

ÃOS RECURSOS DIDÁTICOS E OPERACIONAIS HABITUAIS: 
(0) COMUNICAR AOS ALUNOS DO CURSO SORRE O CALENDÁRIO ESCOLAR E DAS DISCIPLINAS ALÉM PD 

OUTRAS INFORMAÇÕES Di INTERESSE PARA EVITAR ATRASOS DAS TARKEAS DI Ci INCLUSÃO DE FRADALHO 
TERMINAL. 

R) EXECUÇÃO DE TAREFAS AFINS COMPLEMENTARES. 

AMI Cabeiã ao Chefe da Secretaria da Coordenação do Curso: 

A) DIRIGIR. COORDENAR E EXECUTAR AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA RESPECTIVA SECRETARIA: 
3) SECRETARIAR AS REUNIÕES DO COLEGIADO RESPECUIVO: 
C) PREPARAR MAPAS, BOLEHES | RELA FÓRIOS BELA HVOS AUS | RABALHOS SOR SUA RESPONSABILIDADE: 
D) CUMPRIR SE FAZER CUMPRIR AS DEI ERMINAÇÕES SUPERIORES : 
E) ZELAR PELA BOA GUARDA E CONSERVAÇÃO DAS DOCUMENTAÇÕES | DOS BENS SO SUA 

RESPONSABILIDA DJS; 

E) MANTER O COORDENADOR DO CURSO PERMANENTENTEN TE INFORMADO SOR O ANDAMÚNIO DOS 
SERVIÇOS: 

6) MANTER CFODOS OS ALUNOS DO CURSO INEORMADOS ONANTO A MESPONERILIDA DI DI CRÉDITOS, 
INSCREVIENDO-OS NAS VAGAS OPERTADAS : 

1) MANTER A COORDENAÇÃO INFORMADA QUANTO À CRONOL( CIA DOS CRÉDITOS E DOS PRAZOS À SEREM 
CUMPRIDOS PELOS ALUNOS: 

D DESENVOLVER OTROS ENCARGOS QUE LHES FOREM ATRIBUÍDOS PELA AFPFORIDADE COMPE TEN PE 

ART 2 O CHRRÍCULO DO CURSO INCLUI MATÉRIAS, DISCIPLINAS E ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS. 

Art. 13-As cargas horárias previstas para cumprimento do currículo ou programa de trabalhos totalizam 
1.200 (Quim mil c duzentas horas), incluindo aulas Icóricas. práticas, teórico-práticas, atividades definidas como 
trabalhos acadêmicos e estapiários ortentados qu supervisionados. compreendendo 40 (quarenta) créditos: 19 CT. 
I9 ES.c 02 CYP,
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SO CURSO TERA A DURAÇÃO MÍNIMA DI OP (DONS) MAIO O ÊSDLS) SEMESTRES. 

S 2º. POR SOLICIVAÇÃO JUS THACADA DO PROPESSOR ORIENTADOR DO FLABADHO TERMINADO O PRAZO PARA 

SUA APRESENTAÇÃO PODERÁ SIE PRORROGADO POR OE (HUM) ALEM DA DURAÇÃO PREVISTA MO CURRÍCULO, 

MEDIANTE DECISÃO DO COLEGIADO 

ARE. Td- O ESTUDANTE PODERÁ SER AUTORIZADO A REALIZAR ATIVIDADES do TRABALHOS FORA DA SEDE 

DO Curso, NO PAÍS di NO EXTERIOR, DISDE QUE SEJA GARANTIDA A EXISTÊNCIA DIE ORTEN FADORES INDIVIDOAIS 

QUALIFICADOS, AMIBBERTE CRIADOR ADEQUADO E CONDIÇÃO MA TERIAIS NECESSÁRIAS, 

DO SISTEMA Di; CRÉDITOS 
O SPP TP O eg ul e o o O O e alo ção er pç lo 2 aan 

ALL ISA A INTEGRALIZAÇÃO DOS ESTUDOS SERÁ EXERESSA EM UNIDADES DIE CREDUTOS, APÓS APURAÇÃO 

DA ERVONÊNCIA E DA AVALIAÇÃO DO APROVERAMENTO ESCOLAR, NA FORMA PREVISTA NOS ARTIGOS 24 4: 25 E 

SEUS PARÁGRAFOS, 

Alert. 16 = CADA UNIDADE DI CREDITO CORRESPONDE A LS (QUINZE) NORAS-AULA TEÓRICAS OU A 30 

(URINTA) HORAS-AULA PRÁTICAS OR TEGHIUCO-PRÁTICAS OU A 45 (QUARENTA E CINCO) HORAS DE PRABALHO 

QHAENTADO, ESTÁGIO SUPER VISIGHADO EA FIVIDADES DE LAHORA TÓRIO, DIEVIDAMEN DE REGISTRADAS, 

Ale 7-0 CORPO DOCERETE TE CONS EHEUÍDO POR PROFESSORES EM EXERCÍCIO, PARA TAL INDICADOS PELO 

CON CGIADO DO CORSO E CREDENCIADOS PELA PRO REITORIA DE PESQUISA E POS-GRADUAÇÃO (PROPP), NOS 

TERMOS FIXADOS POR AQUELE ORGÃO (AJO. 38 DO Capri TUDO 5 DA RESOLUÇÃO. 173/07) 

ART 48 = EM EPOCA ESTABELECIDA NO CALENDÁRIO ESCOLAR, O COORPENADORO DO CURSO 

ENCAMINHARÁ À PROPER O EDITAL DA PROVA DIZ SELEÇÃO DOS CANDIDATOS, APROVADO PELO COLEGIADO, 

PARA EXAME, HOMOS OGAÇÃO E POSTERIOR DIVULGAÇÃO, 

ART O O CANIIDALO À SELEÇÃO DEVERÁ APRESENTAR, NO ATO DA INSCRIÇÃO, OS SEGUINTES 

DM DMPENTOS 

A) PROVA DE TER cCcoONCTUIDO O CURSO DEGRADUAÇÃO EM MEDICINA, DEVIDAMENTE RECONTHECIDES OH] 

RIEVATIDAIXOY 

DP CRC uns VITAL, 

3 DUSTÓRICO ESCOLAR: 
DI CARIAS DE RECOMENDAÇÃO By: 2 (DOIS) PRORESSURES DIS ENSINO SUPERIOR OU RESPONSAVEL PELA 

HAS TI TUAÇÃO DE ONDE PROCEDA, 

5 CERUMCADO Di RESIDÊNCIA HOSPIEADAIO NA ESPECIADIDADIS OU CURSO DI ESPECIALIZAÇÃO EM 

PRLDIA CRIA COM A DURAÇÃO MÍNIMA DEE 2 (DOIS) AMOS ESTES EETOIÇÃO CREDEHCIADA, 

E) À PSIGEÉNCIA CONSTANTE NA DUTRA CI DESTE AMETIGO PODERÁ SER DISPENSADA SE O CANDIDATO 

HOM ETO CNSPRADO A PIVIDADO DAQUI ASLIENDIS, A CREDO DO COLEGIADO DO CURSO.
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ART. 20 - À SELEÇÃO DOS CANDIDATOS SERÁ FEREA PELA AVALIAÇÃO DOS SEGUINTES [EAS: 
A) ANÁLISE DO CURRICULUM VITAL : 

3) ANÁLISE DO HISTÓRICO ESCOLAR: 

C) ANÁLISE DAS RECOMENDAÇÕES APRESENTADAS : 

D) ANÁLISE DAS ENTREVISTAS : 
E) RESULTADO DE PROVA DE CONHECIMENTO : 
E) RESULTADO DO TESTE DE PROFICIÊNCIA EM INGLÍS. 

6 12- O RESULTADO FINAL SERÁ EXPRESSO POR MÉDIA FONDERAL. SEGUNDO OS SEGUINTES PESE Kg: 
PESO 02 (DOIS) PARA PROVA ESCRITA : PESO 07 (DOIS) PARA ENTREVISTA : PESO 02 (DOIS) PARA PROJETO 

DE 

DISSERTAÇÃO: PESO OF (TUM) PARA A PROVA DE INGLÊS. 

9 2º -PARA APROVAÇÃO SERÃO EXIGIDOS VALORES MÍNIMOS DE SUIS NA PROVA DE CONHECIMENTOS E 
MÉDIA FINAL DIE ACORDO COM OS CRITÉRIOS OBSERVADOS NO CAPÉTULO HEARTS SI" s 

9 3º- À INCUMBÊNCIA DA SELEÇÃO SERÁ ATRIBUÍDA À UMA COMISSÃO ESPECIALMENTE DESIGNADA PELA 
COORDENAÇÃO DE CURSO . 

CAPITULO 

DA MATRICULA E INSCRIÇÃO 

ART. 21- PARA SER MATRICULADO, O CANDIDATO DEVERÁ TER SIDO SELECIONADO OU EER CB UDO TRANSELRÊNCIA DE OUTRO CURSO (STRICTO SENSI DCREDENCIADO. 

PARÁGRAFO ÚNICO O INGRESSO POR IRANSFERÊNCIA SO PODERÁ SER VIETIVADO A CENDIDAS AS 
SEGUINTES EXIGÍNCIAS: 

A) EXISTÊNCIA DE VAGAS: 
B) SELEÇÃO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO ARTIGO 19: 
€) OBEDIÊNCIA AO QUE PRESCREVE O ARTIGO 27: 

ART. 220 PODERÃO SER ACEITOS DI QUIROS CURSOS Dt: POS-GRADHAÇÃO <STRIGIO SENSU CREDENCIADOS DO MESMO NÍVEL OU SUPERIOR, OS CRÉDITOS ONHTIDOS EM DISCIPLINA OE ATIVIDADES, NA PROPORÇÃO DE TA (um BERÇO) DO TOTAL DE CRÉDITOS DO CURSO, EXCLUÍDOS AQUELES RELATIVOS AO 
TRABALHO FINAL, 

ART. 23 - NOS PRAZOS ESTABELECIDOS NO CALENDÁRIO ESCOLAR O CANDIDATO SELECIONADO DEVERÁ REQUERER MATRÍCULA E INSCRIÇÃO EM DISCIPLINA OU EM QUIRAS AVIVIDADES, CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS DO DAE. 

9 1º O ALUNO SÓ PODERÁ TRANCAR MATRÍCULA POR DOIS PERÍODOS LETIVOS, CONSECUTIVOS, 

$ 2º - O ALUNO FERÁ SUA MATRÍCULA CANCELADA : 

A) QUANDO ESGOTAR O PRAZO MÁXIMO FEXADO NO CURRÍCHLO PARA À CONCLUSÃO DO CRS : 
8) QUANDO REPROVADO DUAS VEZES NA MESMA DISCIPLINA: 
€) EM CASO DE FALTA DISCIPLINAR GRAVE, ASSIM JULGADA PELO COLEGIADO DO CURSO. 

9 3º OS ALUNOS QUE NÃO SE INSCREVEREM NA ÉPOCA PRÓPRIA SERÃO RETIRADOS DA RELAÇÃO DOS ALUNOS INSCRITOS. NO CASO DE RETORNO ÀS ATIVIDADES, O TEMPO DE INTERRUPÇÃO SERÁ DESCONTADO DA DURAÇÃO DO CURSO. 
| 

8 dº . O CANCELAMENTO DIE INSCRIÇÃO EM DISCIPLINA OU ATIVIDADE E REAMERTURA Di MATRÍCULA SERÃO FEITOS EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS ESTABELECIDAS PELO DAR PARA OS CURSOS DE 
GRADUAÇÃO.
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DA FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DO APROVEVCAMENTO ESCOLAR 

ARE. 24 À FREQUENCIA É OBRIGATÓRIA E NÃO PODERA SER INFERIOR A SETENTA by CINCO POR CENTO DA 

CARGA HORÁRIA PROGRAMADA POR DESCIPLINA OU ATIVIDADE. 

AlCT. 25 - O ALUNO QUE OHTIVER FREQUÊNCIA, NA FORMA DO ARTIGO 24, PARÁ JUS AOS CREDITOS 

CORRESPONDENTES DESDIE QUE OBTENHA A NOTA PREVISTA PARA APROVAÇÃO, 

S 1º -O8 RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES READIZADAS DORANTE O CURSO E IGUALMENTE PARA O PROCESSO 

DI SELEÇÃO SERÃO EXPRESSOS POR CONCEHOS DE À A D QUE CORRESPONDIERÃO KESPECTIVAMENTE AOS 

GRAUS: 

AJ A (EXCELENTE) - 90 A 10,0 (NOVEA DIZ) 

13) 83 (BOM) - LO A 89 QSETEA OITO E NOVE DECIMOS) 

(9) O (REGULAR) - 6,0 A 6,9(SUIS A SEIS VÍRGULA NOVE) 

D) DAINSURICHENTE) - << 6,0 (MENOR DO QUE SEIS) 

82º - SERÃO CONSIDERADOS REPROVADOS OS ALUNOS QUE: NÃO CONSEGUIREM CONCEITO MÍNIMO IGUAL 

OU SOPERIOLCA CE QREGULARS, POR DISCIPLINA E/OU ATIVIDADES ACADÊMICA. 

5 3º A EXPRESSÃO DO RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO OUSERVARÁA  OBRIGATORIAMENTE A 

INDISSOCIA DILIDA DE DOS CRETTÁRIOS ESTABELECIDOS NOS PARÁGRAFOS [E 3º DES PE ARTIGO, 

3 4º -AOS ALUNOS QUI SA TISPIZEREM US CRITÉRIOS DE APROVELTAMENTO ESCOLAR SERÁ FORNECIDO 

CRIRTILICADO DEE CONCLUSÃO DE CURSO. 

DA CONCESSÃO DE TÍLULO 

Ar. 26 - Para obieação do grau de Mestic será exigida a aprovação de dissertação na qual o mestrando 

demonstre domínio atualizado do tema escoltudo. 

AR. 27 - PARA ELABORAÇÃO DO TRABALHO FINALS O ALUNO SOLICITARÁA, DEE COMUM ACORDO COM O 

COORDENADOR, A DESIGNAÇÃO DIS PROPESSOIO ORIENTADOR CUJO NOM. DEVERÁ SELO HOMOLOGADO PIO 

COLEGIADO E CREDENCIADO PELO CURSO, 

S P- PARA AUXILIAR NA ELABORAÇÃO DO TRADHABHO FINAL, ALUNO | PROPIESSOR ORIENTADOR, UM 

COMUM ACORDO, IESCOLHERACE UM CO ORTENTADOR QUI: DEVERÁ SER CREDIENCIADO PELO COLEGIADO DO 

CUESO, 

S 2º O PROPENSOR DA ULE CREDENCIADO PARA LECIONAR NO CURSO PORRA, ÃO SE APOSENTAR, 

OUVIDO O CODEGIADO DO CURSO, ORTENTAR DISSERTAÇÕES. 

8 PO ALUNO PODERÁ ATRAVÉS DE REQUERIMENTO DIRIGIDO AO COGRDENADOR, SOLICTEAR MUDANÇA 

DIE ORFENTADOR. 

8 4º O OHIENTADOR TAMBÉM PODERÁ ATRAVÉS DIE REQUERIMENTO DIRIGIDO AO COORDENADOR, 

SOB ICILALO INTERRUPÇÃO DO TRABALHO DE ORIENTAÇÃO. 

ARS. 28 - CADA PROPESSOR PODERÁ ORTERTEAR ATE CRICO ALUNOS, SIMULTANEAMENTE. 

PARÁGUAFO ÚNICOS [EM CASOS EXCEPCIONAIS, PODERÁ SER ULTRAPASSADO ESTE NOMERO DEPENDENDO 

DECISAO COLEGIADO. 

AKI. 200 O PRSUTO DE ERADBALHO FINAL, APÓS ENCAMINHAMENTO FAVORÁVEL DO ORNENTADOR , 

DEVERA SETE SURMEÍTIDO À ALRILIAÇÃO DO COLEGIADO Di CURSO,
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ART. 30 - OS TRABALHOS FINAIS DO CURSO SERÃO JULGADOS POR COMISSÃO EXAMINADORA DI 
ESPECIALISTAS, DEVIDAMEN TE CREDENCIADOS COMPOSTA DE TRÊS MEMBROS: UM DELES DE O PURA INSETTUIÇÃO 
pI; ENSINO SUPERIOR MÉDICA. 

ART. 31 - À COMISSÃO EXAMINADORA, PELA MAIORIA DE SEUS MEMBROS, INDICARÁ À APR IVAÇÃO QUI 
NÃO DO TRABALHO TERMINAL, RESPETANDO O CONCEITO MÍBIMO 3, NOTA MÍNIMA SE FE, DAS MÉDIAS ONTIDAS. 

$ 1º- À COMISSÃO EXAMINADORA DE TRABALHO TERMINAL PODERÁ EXIGIR MODIFICAÇÕES TE CONCEDER 
PRAZO PARA REAPRESENTAÇÃO DO REFERIDO “TRABALHO, DENTRO DA DURAÇÃO PREVISTA PARA O CURSO, 
ATRAVÉS DE PARECER FUNDAMENTADO À SER HOMOLOGADO PELO COLEGIADO DE CURSO, 

$ 2º- O ALUNO QUE NÃO OBTIVER APROVAÇÃO PONIERÁ REQUIERERO MEDIANTE EXPOSIÇÃO JUSTIFICADA AO 
COLEGIADO DIE CURSO, O PRAZO DE MAIS UM SEMESTRE PARA REDLAIK RAÇÃO DO TRABALHO FINAL. DENTRO DA 
DURAÇÃO PREVISTA PARA O CURSO, 

$ 3 O ALUNO REPROVADO PODERÁ APRESENTAR RECURSO CONTRA O JULGAMENTO DA COMISSÃO 
EXAMINADORA, EM REQUERIMENTO AQ COLEGIADO DIE CORSO COM AVAL DO PROFESSOR ORENTADOR 

8 4º APOS APROVAÇÃO. O ALUNO DEVERÁ ENTREGAR À SECRETARIA DO CURSO UM NÚMERO MÍNIMO DE: 
TRÊS EXEMPLARES DO TRABALHO FINAL. 

TÍTULO VI 

DA CONCESSÃO DE TÍTULOS 

CAPÍTULO | 

DA CONCESSÃO DE GRAU DE MESTRE 

ART.32 - ÃO ALUNO QUE SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DO REGULAMENTO GERAL DOS CURSOS Dj: PÓS- GRADUAÇÃO «STRIC TU SENSO» DA UFE E DESTE REGULAMENTO ESPECÍFICO SERÁ CONFERIDO GRAU DE MES TRI: EM MEDICINA, NA ÁREA DI: CONCENTRAÇÃO DE PEDIATRIA. 

AÁRT,33- CUMPRIDAS “TODAS AS FORMALIDADES NECESSÁRIAS À CONCLUSÃO DO CURSO, A SECRETARIA DA COORDENAÇÃO ENCAMINHARÁ AO RESPECTIVO CENTRO, PARA POSTERIOR ENCAMINHAMENTO À PRO-REORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (PROPP) A DOCUMENTAÇÃO  ATINENTIE DA QUAL  CONSIARÃO OBRIGA TORIAMENTE A ATA DOS TRABALHOS FINAIS COM O PARECER DA COMISSÃO EXAMINADORA E O HISTÓRICO 
ESCOLAR, 

6 ÚNICO- À PRÓ-REITORIA DIZ ASSUNTOS ACADÊMICOS (PROAC) QUE, APÓS EXAMINAR O ATENDIMENTO AOS ASPECTOS FORMAIS, EXPEDIRÁ O DIPLOMA. 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

ART. - BM PRAZO HÁBIL, APÓS APROVAÇÃO PELO COLEGIADO DO CURSO, A COORDENAÇÃO SURMITTERÁ ESTE REGULAMENTO, ATRAVÉS DO CONSELHO DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS, À APRECIAÇÃO DA PRO- REITORIA DE PESQUISA E DE PÓS-GRADUAÇÃO (PROPP) PARA ENCAMINHAMENTO, APÓS PARECER, AO CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA (CEP). 
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EMEBNTA: ESTABREBCE ALTERAÇÃO NO CORRÍCULO CTA DURAÇÃO 

Do Curso duo Pússo GRADUAÇÃO NÍVEL O Di MESTRADO EM 

MIEÍNCINA, ÁREA GERAL DIE CONCENFRAÇÃO UM MEDICINA 

CLÍNICA, ÁREA ESPECIALIZADA EM PEDIATRIA, 

O Conselho de Ensino é Pesquisa da Universidade Federal Fhumincacase no vso de suas atribuições 

estatutárias É regimentais c, considerando o que consta do Processo nº 23069 631 1/0635, 

RESOLVE: 

Art 1 O coricalo do Cueso de Pos-Graduação Nivel de Mestrado área de concentração cin Medicina 

Clínica, área especializada de concentração em Pediatria, compreende as matérias é Disciplinas obrigatórias, de 

domínio conexo v optaltas, relacionadas abaixo, assim discordo: 

o oro i PS A Mi sr E dad middle A a irao 
  a ni 

ÁREA DI: “CONCE N | RAC ÃO ESP ECIALIZADA EM PE DIA TRI A. 

  

MRI NCINA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

PRÁTICA il. ENSINO 

SEMINÁRIOS DE PESQUISAS R
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DISCIPLINAS DI: DOMINIO CONEXÃO EM PE DIA IRIA 

  

DME OL OMG EA DEE PESQUISA 

= OPS TAÚÍSTICA 

3. DIDÁTICA ESPECIAL, 

4 PEDAGOGIA MÉDICA 

Se ERIDEMIOSLOCIA APLICADA 

6-REDAÇÃO DE TEXTOS TECMCUS 

ALVO COMPLELAM ESTE CURRÍCULO A ELABORAÇÃO DE UMA DISSERTAÇÃO NUM PERÍODO DE 855 

(OLOCENTOS o CINQUENTA E CINCO ) HORAS, CORRESPONDENDO A TEM (DEZENOVE) CRÉDITOS DE ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO; AS DISCIPLINAS DA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO SÃO: MEDICINA DA CRIANÇA do DMD ADOLISCIN TA: 

CORRESPONDENDO A 4 CRÉDITOS “HEÓRICOS(O0 HORAS), PRÁTICA DE ENSINO 2 CREDITOS TRORICOS/PRÁ'TICOS 

(60 HORAS), SEMINÁRIOS DIE PESQUISAS «E CRÉDITOS TEÓRICOS (60) HORAS). AS DISCIPLINAS DO DOMÍNIO CONEXO 

SÃO: METODOLOGIA DA PESQUISA, 2 CREDIDIOS TEÓRICOS (30 HORAS), BIDESTATÍSTICA 2 CREDETOS “FI ÓRICOS 

GO HORAS), DIDÁTICA ESPECIAL 2 CRÉDITOS (30 HORAS), EPIDEMIOLOGIA APLICADA 2 CREDITOS TEÓRICOS (30 

HORAS) REDAÇÃO DE TEXTOS FECNICOS | CREDIFOTÉQHICO (LS HORAS). 

ARE 3 O cuRdCULO DE QUIS TRATA ESTA RESOLUÇÃO DEVERÁ SER CUMPRIDO NUM “TEMPO UTIL DA 

[200 (NUM Mi DE DUZENTAS) HORAS CORRESPONDENDO A dO (QUARENTA P CREDITOS (190 CREDITOS 

FRÓNICOS, AO CRÉDITOS DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO A 2 (DOIS) CRÉDITOS “FEORICOS-PRÁVTICOS, COM A 

SEGUINTE DURAÇÃO EM PERODO LETIVOS; 

AP MÍLIMA: 2 (DOS) SEMESTRES 

HJ MÁXIMA O (SEIS) SEMESTRES. 

ART A PRESENTE RESOLUÇÃO ENTRARA UM VIGO NA DATA DIE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADA A 

RESOLUÇÃO Nº DIMAS pres PE CONSELHO 

SALA DE REUNIÕES, 08 DE SETEMBRO DE 1909 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Prestdenio EM CXCICÍCIO 

Doe acordo 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor
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EMENTA: Aprova Regulamento Específico do Curso de Engenharia 
Metalúrgica. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23060.010545/99-67, 

RESOLVE: 

Amt. 1º - Fica aprovado, de acordo con o Regulamento Geral dos Cersos de Pós-Graduação, sancionado 
pela Resolução nº 173/97, deste Conselho, o Regulamento Específico do Curso de Pós-Graduação em nível do 
Doutorado - área de concentração em Modelamento e Simulação de Processos e Fenômenos. do Departamento de 
Engenharia Metalúrgica. 

Art. 2º - A presente Resolução entr em vigor na data de sua aprovação. revogadas as disposições um 
contrário. 

Sala das Reuniões, 08 de setembro de 1099 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHIA 
Presidento cm exercicio 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA METALURGICA 

PARTE [-- DISPOSIÇÕES GERAIS 

TÍFULO 1-- O CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

CAPÍTULO E -- MODALIDADES DO CURSO E SEUS OBJETIVOS 

Art. 1- O presente Regimento Infemmo para o Curso de Pós-graduação em Fngenharia Metalúrgica, 
oferecido pela Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda, da Universidade Federal Fluminense 
obedece, no seit todo, ao Regulamento Geral dos Cursos de Pos-graduação, aprovado pelo Conselho de Ensito 
Pesquisa ua Resolução nº 173/97, de 17 de setembro de 1997, devendo ser enquadrado nos termos «aquele 
Regulamento Geral, todos os casos aqui não explicitados. 

Art. 2 - O Curso de Pós-graduação cm Engenharia Metalúrgica (stricto sensu) será oferecido em nível de 
Mestrado e Doutorado e tem como objetivos principais a formação ce o aprimoramento em alto nivel de pessoal 
qualificado, comprometido com o avanço do conhecimento, visando o cescreicio de atividades de pesquisa e do 
magistério superior, além do desenvolvimento industrial. 

Art. 3- Serão abrangidas as seguintes áreas de concentração: 
a) Mestrado. 02 (três) áreas de concentração: 
b) Redução, Refino c Solidificação: 
n) Conformação e Tratamentos Termomecânicos € 
ti) Fenômenos de Suporíicic. 
a) Doutorado: 01 (uma) árca de concentração: 
b) Modelamento c Simulação de Processos c Fenômenos, que engloba as três áreas 

anteriores. 

er O re
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$ 1 O principal enfoque das áreas de concentração será o controle de processos através do técnicas 
avançadas de modelamento, sunulação c implementação computacional, estendendo-se à automação industrial € 
COCO ENATECA E 

4 2º: Os cursos terão caráter multidisciplinar para abordar de modo racional o conttolo de PIGEENSOS, 

CAPÍTULO 2 CARACTERÍSTICAS DO CURSO 

Ar 4 = Constituem aspectos cons gos cursos de Mestrado « Doutorado cm Engenharia Metalúrgica da 
UE: 

a) estrutura corcicalar Mesivel, eu termos de conteúo, disciplinas c atividades acadêmicas; 
|) sistonia de créditos: 

c) matricula mediante seleção ou transferência; 
1) inscrição cm discíplinas ou atividades acadêmicas sob orientação acadêmica: 
U) uvaltação do aprovetaniento escolar; 
1) exigência de trabalho Final; 
1 qualificação do corpo docente nos lermos deste Regimento; 
h) existência do professor orientador; 
1) diveção coleutada. 

FIFULO O ADAHSSÃO 

CAPÍTULO | - EXIGÊNCIAS 

Art 5 - Às exigências minimas a serçm satisfeitas pelo candidato À admissão nos cuisos são: 
a) tes concluido curso de graduação com árca afim, devidamente iceonhecido, validado ou 

rovalidudo: 

|) ler concluído curso de mestrado em área alim, devidamente reconhecido, no caso de candidato 
ão Dontorado; 

Cc) apresentar a documentação exigida pelo coital do seleção; 
d) estar babilttado à cumprir as exigências especificas de cada curso, explicitadas no edital: 
v) apresentar eeclaração de compromisso para dedicação exclusiva do Curso, no caso em (Ju 

plertcie bolsa; 

) apresentar, quando for o caso, documento que configuic a vinculação do candidato a 
atividades docentes ou de pesquisa 

$ 1 Poderão ser admitidos candidatos ao Doutorado sem o curso de mestrado. 
$ 28: A admissão destes candidatos será julgada pelo Colegiado do Curso após encaminhamento da Comissão 

de Seleção de Camelididos. 

Mo Os Cutsos de Mestrado c Doutorado estão aberlos à engeuhenos metalupicos, mecânicos ou 
(quimIicos. 

“arágrato único: À adenissão de outros profissionais de nível superior, não abrangidos no dispostlivo anterior, 
sera julgada pelo Colegiado do Curso após encaumialamento di Contissão de Seleção de Candidatos. 

CAPIUULO 2 - SELEÇÃO 

SEÇÃO 1. DOS CANDIDATOS AO MESTRADO 

ATT A cada ano deverá ser formada uma Comissão de Seleção de Ciusdidatos au Mestrado, composta 
pos professores do curso selecionados pelo Colegiado do Curso. 

Ai R- Será claborado um edital de seleção para o Mestrado, ubcdecendo à este Regimento Interno c 
contendo, no minimo: 

a) numero de vagas; 
|) qualificações especificas dos candidatos; 
ç) datas uv ltorários das provas; 

(1) conteúdo programático exigido. 
Parágeato único: O cditat deveri ser preparado pela Coordenação de Curso c ser aprovado pelo Colegiado do 

Curso.
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Ar. 9- À seleção dos candidatos ao Mestrado será baseada nos seguintes clementos de avaliação: 
a) exame do curriculmm vitac o do histórico escolar de graduação: 
b) entrevista com o candidato; 
c) prova de conhecimentos (eliminatória). 
Parágrafo único: Em caso excepcional, indicado pela Comissão do Seleção e julgado pelo Colegisdo do 

Programa, o candidato poderá ser dispensado da prova de conhecimento, caso demonstre cfetiva experiência em sta 
árca de atuação. 

Art. 10- O candidato selecionado deverá ainda, como reqtnsito para matricula, demonstrar à Comissão de 
Seleção estar apto à leitura e compreensão de textos téenico-científicos em InglGs. 

Parágrafo único: Em função do nível de conhecimento do candidato, a Comissão de Seleção poderá 
condicionar sua matricula à realização de um curso de Ingles. 

Art. DI- Após aprovação, os candidatos ao Mestrado. deverão participar de um curso de nivelamento em 
tempo integral, ao térmmo do qual se fará a seleção final para fius de matrícula c concessão de bolsas de estudo. 

$ 1º: As disciplinas c carga horária do nivelamento serão definidas pelo Colegiado do Curso a cada ano, não havendo necessidade de registro no Curriculo Pleno. 
$ 2: A nota minima de aprovação no curso de nivelamento seguirá o mesmo critério utilizado para a 

avaliação das disciplinas, definido nos artipos dic d2, 
$ 3º. Em caso excepcional, indicado pela Comissão de Seleção e julgado pelo Colegiado do Programa, o candidato poderá ser dispensado desta exigência. 

SEÇÃO IL - DOS CANDIDATOS AO DOUTORADO 

Art. 12 - A cada ano deverá ser formada uma Comissão de Seleção de Candidatos ao Dontorado, composta por professores do curso selecionados pelo Colegiado do Curso. 

Ant. 13- Será elaborado um cdital de seleção para o Doutorado, obedecendo à este Regimento Interno q conteudo, DO minimo: 
2) numero de vagas: 
b) qualificações especificas dos candidatos: 
c) períodos para o início do Curso. 
8 18: O edital deverá ser preparado pela Coordenação do Curso e ser aprovado pelo Colegiado do Curso. $ 2º: A seleção para o Doutorado será realizada de forma continua, podendo o candidato começar à Curso nos períodos definidos no edital. 

Art. 1d - O emididato à admissão ao Doutorado deverá satisfazer ainda às segrrintes exIpências: a) apresentar 02 (dois) documentos de recomendação, firmados por professor do seu curso de mestrado OU, para o candidato que não tiver o mestrado, de acordo com o artigo 5, por professor da graduação ou profisstonal de reconhecida competência que tenha tido o candidato sob sua subordinação ou orientação técnica: 
b) cópia da dissertação de mestrado, se for o caso: 
c) plano de pesquisa. 

Art. 15 - A seleção dos candidatos ao Dontorado será constituida dos seguintes elementos de avaliação: a) exame do curricuham vitae, dos históricos escolares de graduação c do mestrado, se for o caso, de acordo com o mtigo 5, e dos documentos de recomendação: 
b) entrevista com o candidato: 
C) exame do plano de pesquisa. 

Art. 16- O candidato selecionado deverá ainda. como requisito para matrícula, demonstrar à Comissão de Seleção estar apto à leitura e comprocnsão de lextos téenico-cientificos em Inglês e em outra língua estrangeua, q ser defimda pelo Colegiado é constante do edital. 
Parágrafo único: Em função do nível de conhecimento do casdidato, a Comissão de Seleção poster á condicionar sua matricula à realização de cursos de Inglês ou de eutra lingua estrangeira, 

CAPÍTULO 3 - MATRÍCULA 

Au. 17- Nos prazos estabelecidos vo Calendário Escolar, o candidato selecionado deverá requerer matrícula para a Coordenação do Curso, dentro do número de vagas explicado no edital. 
Parágrafo úmico: Juntamente com a matricula. o aluno deverá apresentar um plano de estudos, através do an documento PLANO DE ESTUDOS/MATRÍCULA AUTOMÁTICA, elaborado sob à supervisão de um orientador acadêmico.
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AU go O Onsntador Acadêmico, membro do corpo docente do curso, devera ser designado polo 

Coordenador, com a aprovação do Colegiado 
8 E Cabciá ao Orientador Académico: 

a) orientar e aprovar a elaboração É atualização do plano de estudos elaborado polo discente; 

b) acompanhar o desempenho do discente, opinando sobre disciplinas requisitados c pedidos de cancelamento, 

e aprescatando ao Colegiado uma apreciação do rendimento do aluno. 

8 2º O aluno poderá uma vez apenas c mediante petição Tundamentada dirigida ao Coordenador, solicitar 

substituição de seu Orientador Acadêmico. 

8 3% O Orientador Acadêmico poderá solicitar, mediante exposição fundamentada elirigida Jo 

Coordenador, que o atuno seja desligado de sua orientação. 

4 4º: Esta oricutação acadênnea não implica nu definição do tema de trabalho Final mem na sua respectiva 

oucutação. 

CAPÍTULO 4 - INSCRIÇÃO E EXCLUSÃO DE DISCIPLINAS 

Art. 19- O plano «de estados servirá de inscrição automática de todas as disciplinas nele listadas, incluido 

as disciplinas obrigatórias c às disciplinas de trabalho Final, 

Art 20- O aluno poderá requerer cancelamento do inscrição ou inclusão de, no máximo, 02 (duas) 

disciplinas por período letivo, através de tm documento PLANO DE ESTUDOS/ALTERAÇÃO, que deverá conter 

o(s) nomic(s) da(s) disciplina(s) que seráção) incluida/exclulda(s), a carga horária c O número de créditos dc cada 

ba delas co novo total de carga hotária e de créditos. 

8 4 O prazo pra soliciação de inscrição é de 12% c de cancelamento de 28% das aulas mnistradas na 

disciplina. 

8 28 O tequerimento para cancelamento ou inclusão deverá scr aprovado pelo Quicador Acadêmico do 

atuno e pelo Coordenador. 

CAPÍCULO S - TRANCAMENTO E CANCELAMENTO 

AU OZ O aluno podera requerer ão Coordenador do Curso, dentro dos prazos determinados pelo 

calendário escobur, o trancanicido do Cuiso. 

Am. 22 O númcro máximo de perlodos permutidos que um aluno pode permanecer co trancamento é de 02 

tdois) portodos, conscenttvos ou não. 

Ait. 23- 0 Oaluno terá sua matricula cancekida, ouvido o Colegiado, quando 

a) espolar-se o prazo máximo fixados para conclusão do Curso, ão contabilizados os periodos de 

Lrancanento a que tem diredo; 

b) for reprovado por 02 (duas) vezes em disciplina, por conceito D ou R, de acordo com os artigos 41 € 43, 

ou por frequência, incluindo as disciplinas associadas ao trabalho final. 

PARTE II - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

CAPÍTULO | - ORGANIZAÇÃO ACADÊMICO-ADMINIS TRATIVA 

SEÇÃO 1 - COLEGIADO DO CURSO 

Am 24- A coordenação didática do curso ficará a cargo de um Colegiado, constituído por todos os 

docentes do Curso, eralenciados e do corpo permanente da Universidade, € por representantes do corpo discente, 

cin número que corresponda a 1/5 (um quinto) dos membros do Colegiado. 
Parágrafo único: Os representantes dos alunos serão escolhidos segundo às normas eim vigor na Universidade. 

Art. 25 - Caberá ão Colegiado: 

a) propor o Regimento Interno € suas alicrações; 

b) propor o conicilo do Curso v suas allcrações; 

co) iuticar à Pró-reitoria de Pesquisa c Pós-graduação, para credenciamento, os professores que integração 0 

corpo docente do curso: 

d) aprovar a programação periódica e propor datas c eventos para calendário escolar; propor datas e cventos à Pró- 

reitoria de Pesquisa e Pós-graduação para que esta compatibulize junto à PROAC/DAE os Calendários Escolar c 
Administrativo de Alividades Acudêmicas, a serem propostos para a apreciação do Conselho de Ensino e Pesquisa,
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”) aprovar o(s) planofs) de aplicação de recursos postos à disposição do cueso pela UFF ou por agências 
financiadoras externas, nos termos do artigo 29, letra e, deste Repimento: 

2) propor convêntos para serem apreciados nas instâncias superiores: 
h) aprovar as propostas do editais, com vista à admissão no Curso, elaborada pola Coordenação, visando q 

que prescrevem os artigos 9 c HO deste Regimento; 
1) selecionar, anualmente, os professores que comporão a Comissão de Seleção de Cruelidatos. de acordo com 

o artigo 8 deste Regimento 
D aprovar a proposta de admissão de outros profissionais, dispensa da provivde conhecimentos ou do curso 

de nivelamento para os candidatos ao Mestrado e de isenção de diploma de mestrado para os candidatos ao 
Doulorado; 

k) analisar a aceitação de créditos obtidos em outros cursos de pós-graduação: 
!) homologar os pareceres da Comissões de Seleção de Candidatos: 
m) aprovar as indicações feitas pelo Coordenador de Curso dos professores orientadores acadêmicos e de 

trabalhos finais, artigos [8 c 48, respectivamente; 
ny aprovar as composições das contissões examinadoras de trabalhos finais: 
0) homologar os pareceres das comissões examinadoras de trabalhos finais, artigos 50 e 5]: 
p) decidir sobre prorrogações de prazo de integralização do curso. definidas nos artigos 35 c 26; 
q) julgar as decisões do Coordenador. em gray de recurso, a ser interposto no prazo improrogável de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da decisão recorrida: 
r) docicir sobre os assuntos não previstos neste Regimento Interno e não observados no Regulamento Geral 

dos Cursos de Pós-graduação. 

Art. 26- O Colegiado terá reuniões ordinárias mensais. | 
Parágrafo único: Reimiões extraordinárias poderão ser convocadas pelo Coordenador do Curso, sempre com 

indicação de motivos, ou mediante requerimento da maioria simples dos membros do Colepiado, sempre com 
antecedência minima de 02 (dois) dias úteis. 

SEÇÃO HW. COORDENAÇÃO DO CURSO 

Art. 27- OQ curso será administrado por uma Coordenação de Curso, instância exceulora das decisões 
emanadas do Colegiado do Curso. 

Art. 28 - A Coordenação do Curso será exercida por um Coordenador e um Subcoordenador. pertencentes 
ao quadro permanente desta Universidade c com titulação de Doutor ou Livre Docente, ambos com mandato de (14 
(quatro) anos, permitida uma recondução, os quais serão cleitos na forma definida no artigo 43 do Regimento Geral 
da UFF, nomeados pelo Reitor c subordinados ao Diretor do Centro Tecnológico. 

Art. 29 - Caberá ao Coordenador: 
2) convocar e presidir as reuntões do Colegiado: 
b) coordenar as atividades didáticas do Curso: 
€) dirigir as atividades administrativas da Coordenação: 
d) claborar as programações do curso, submetendo-as à aprovação do Colegiado: 
e) preparar os planos de aplicação de recursos provenientes da UFF ou de agências financiadoras externas. 

submetendo-os ao Colegiado: 
1) elaborar os cditais relativos ao sistema de admissão c encaminhá-tos ao Colegiado para aprovação: 
g) indicar ao Colegiado a composição das comissões examinadoras de trabalhos finais, artigos SO c ST, 
h) delegar competência para exccução de tarefas específicas; 
1) decidir, ad referendum do Colegiado do Curso assuntos urgentes da compelência daquele órgão. 

Art. 30 - O Subcoordenador subslituirã o Coordenador nas suas faltas c impedimentos c o sucedcá se o 
afastamento se der após decorrida mais da melado do mandato. 

S 1º: Se o afastamento ou impedimento do Coordenador so der no decorrer da primeira metade de sen 
mandato, o Subcoordenador assumirá a Coordetação do Curso c terá o prazo de 60 (sessenta) dias para convocar o 
Colegiado para a indicação do Coordenador do Curso, sob pena do exrso ter a sua extinção recomendada pola Pró- 
reitoria de Pesquisa e Pós-graduação ao Conselho de Ensino e Pesquisa. 

$ 2º: Nas faltas c impedimentos do Coordenador e do Subcoordenador. o Decano do ( colegiado assumira 
a Coordenação. 

$ 3º: O Decano, ao assumir a Coordenação do Curso, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para convocar o 
Colegiado para a indicação do Coordenador do Curso, sob pena do Curso ter à sua extinção recomendada pola Pró- 
reloria de Pesquisa c Pós-graduação ao Conselho de Ensino c Pesquisa. 

- ddr um
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SEÇÃO HI SECRETARIA 

Art 31 - A Coordenação de Curso terá uma Secretaria a cla subordinada, úrgão excentivo dos serviços 
adiministrativos c técnicos do Curso, dirigida por um Chete de Secretaria, com atmbuições defindas com Norma de 
serviço baixada pelo Diretor do Centro Tecnológico. 

CAPÍTULO 2. CURRICULO 

Aut S2-  Asseguranio as características de Mexibilidado peculiares às atividades de pós-graduação, O 
Curriculo do Curso será calcado nao clenço variado de dsciplimas das áreas de concentração c de domisto concxo, 
além do outras atividades peculiares ao Curso, todas oferecidas em número superior aquelc necessário para 
integralizas os créditos exigidos, permitindo dentro das possibilidades da Universidade, que o altino é seu Orientador 
claborem com relativa liberdade o plano de cstudos. 

$ 1º No âmbito de cada área de concentração detintda no artigo 3, seção criadas Jinhas de pesquisas, coca 
uma delas envolvendo um grupo de matérias « disciplinas « outras atividades, inclusive projetos de pesquisa, que 
motivação e estimalario as dissertações « teses, 

9 2º Ouvido o Colegiado do Curso, o Coordenador subricierá o currículo « suas mnlicrações au Conselho de 
Ensino e Pesquisa, através da Pró-reitoria de Pesquisa c Pós-praduação. 

9 3: A exposição à que se refere o parágrafo anterior conterá a ementa, O programa, o número de horas- 
teóricas e de trabalho ortentado co de créditos da disciplina. 

Art. 34 - O plano didático, elaborado por periodo É sempre susecttvel de atualização, conteiá o clenco de 
disciplinas oferecatas, melnindo as obrigatórias, as dk área de concentração nas diversas liihas de pesquisa v as de 
domínio concxo, especificando os lorários v pré-requisitos 

A 34 - Às disciplinas poderão ser ministradas individualmente ou coletivamente sob a forma de 
proteções, leitura, conferências, seminários c sessões prálicas, nas quais se descuvolverá em profundidade O assunto 
visado, sumpro fazendo apelo no setso crítico, à capacidade de ciiução dos discentes v, fanto quanto possivel, 
estimulando é pesquisa 

Med. 48-00 Curso de Mestrado em Engenharia Metalúrgica fica integralizado em 25 (vinte & CINCO) 
unidades de crédito, das quais 2: (vinte É quatro) correspondem às disciplinas c | (uma) à publicação cientilica, 

31 O Cueso terá a duração mínima de 2 (dois) semestres letivos c máxima de 5 (cinco). 
S 2º: A carga horária minima do Cuiso é de 1605 (mil e seiscentas É cinco) horas distribuidas cm 360 

(trezentas c sessenta) horas para as disciplinas, 45 (quarenta c cinco) horas de publicação ctcotifica e 1200 tuul v 
duzentas) horas ee dissertação, 

4 1 Será concedido 0! (une) umidade de crédito cm Poblicação Cientifica de Mestrado para artigo, sobre a 
dissertação, publicado, ou qecio para publicação, em periáico ou conptesso (uacional ou Cslrangciro) com 
revisores c de comprovada iclevâner na área da dissuação. 

Mit. 26 - O Curso de Doutorado cm Engenharia Metalúrgica fica integralizado cin 20 (vinte) unidades de 
credito, das quais 18 (dezoito) correspondem às disciplinas c 2 (duas) à publicação cientiica. 

SA O Curso terá a dação mínima de 01 (quatro) semestres letivos e anásima de OS (olto) 

$ 20 A carpa horátia misma do Cuiso É de 303%) (três anil e Leintio) horas, distribuidas co 000 (novecentas) 
horas para as disciplinas, 04 (noventa) horas de publicação cientifica é 2400 (duas mil é qualrocentas) horas de 
tese. 

9 3º Serão concedidos 02 (dois) créditos em Prblicação Cientifica de Doutorado para aetigo, sobre q tese, 
publicado. cu aceito para poblicação, em potiódico (nacional ou estrimpeiro) com revisores c de comprovada 
relevância ma árca de tese 

Sd Para um comedidalo do doutorado sem mestrado, deverão ser acrescentadas 2-4 (vinte c quatro) unidades 
de créditos, aementando à carga horária en 360 Ureczentas é sessenta) horas. 

CAPÍTULO 3º PROGRAMAÇÃO PERIÓDICA DO CURSO 

AM 37-00 O Curso terá especificada à sua programação periódica anual, ai incluídas as disciplinas com ns 
suits osigências c às demais atividades acadêmicas, devendo (al progriunação obcdecer gos Calendários Escolar « 
Administsativo de Atividades Acadêmicas e aprovada polo Conselho de Ensino c Pesquisa,
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CAPÍTULO 4. CORPO DOCENTE 

Art. 38 - O corpo docente do Curso será constituido por professores indicados pelo Colegiado de Curso. 
apos parecer técnico da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, que encaminharã a constituição proposta à 
apreciação do Conselho de Ensino e Pesquisa. 

$ 1º: O credenciamento do corpo docente será solicitado pelo Colegiado do Curso à Prómeitoria de Pesquisa e 
Pós-gradiação, consoante critérios estabelecidos ent Instição Noimativa especifica. baixada por aquela Pró 
reitoria. 

9 2º: O corpo docente do Curso devera ser constituído por. no minimo, 75% (setenta c emco por cento) de 
docentes pertencentes ao quadro da Universidade. 

CAPÍTULO 5 - REGIME ESCOLAR 

SEÇÃO 1-. DO INGRESSO 

Art. 39- O ingresso de alunos ocorrerá por meio de processo seletivo periódico, vcalizado dentio dos 
Calendários Escolar e de Administrativo de Atividades Acadêmicas, e definido nos editais correspondentes. 

Art. 40 - Será admitida a matrienta de aluno transferido de outro curso de pos-gradinação stricto sensu, 
mediante q atendimento das seguintes exigências: 

a) existência. de vagas; 
b) ser aluno proveniente de curso credenciado, com nivel de qualificação igual ou superior ao do 

programa de Pós-graduação em Engenharia Metalúrgica da UFF, 
& 1º: À transferência será requerida junto à Coordenação do Curso « será apreciada pelo Colegiado do Curso, 

que sc manisfestará pelo deferimento ou não do pedido. 
$ 2º: No caso de ser concedido aproveitamento de estudos à alunos transferidos, as dispensas eleverio 

obedecer ao disposto no artigo dd deste Regimento. 

SEÇÃO 1 - DO APROVEITAMENTO ESCOLAR 

Art. 41 - Os critérios de aprovação do rendimento escolar serão traduzidos por Frequência e atribuição de 
conceitos c, no caso do Curso de Doutorado, pela comprovação de conhecimento de uma segunda lingua 
cstranpeira. 

$ 1º: A frequência é obrigatória. sendo considerados reprovados os alunos que não cumprirem, pelo menos. 
15% (setenta e cinco por cento) da carga horária da disciplina c/ou atividade acadêmica. 

$ 2: Os resultados das avaliações realizadas edurante o Cuteso € igualmente para o processo de seleção É 
nivelamento, serão expressos por conceitos de À q D, que corresponderão, respectivamente, aos Eras: 

a) À (excelente) -90a 10,0 (nove a dez). 
b) B (bom) - 028,9 (sete a oito e nove décimos) 
c) O (regular) - 6,04 6,9 (sets a seis e nove décimos) 
d) D (insuficiente) - < 6.0 (menor que seis) 
$ 3º: Serão considerados reprovados os alunos que não conseguirem conceito mínimo igual ou superior a C( 

regular), por disciplina ou atividade acadêmica. 
9 4º: A expressão do resultado final da avaliação observará, obrigatoriamente, à indissociabilidade dos 

critérios estabelecidos nos parágrafos 1º e 3º deste astigo, 
$ 5º Aos alunos que salisfizerem os critérios de aproveitamento escolar será fornecido Certificado de 

Conclusão do Citrso. 

Ar. d2- Para efeito de classificação. os conceitos poderão ser convertidos em valores numéricos c O 
coeficiente de rendimento (CR) calculado a partir da média destas notas equivalentes ponderadas de acotdo com o 
número de créditos de cada disciplina, segundo a correspondência: 

a) = [0,0 (dez); 
b) B= 80 (oito): 
c) C= 64(seis): 

c)) D= 4,0 (quatro). 

Art. 43 - Nas atividades que não conferem créditos, serão atribuidos os seguintes conceitos: 
a) S (satisfatório): 

b) | (nsatisfatório): 
c) R (reprovado).
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918 O conceito R Geprovado) será considerado como una ceprosação do aluno, cquivalcate, cut termos de 

desligamento do Cueso, au conceito D Qusuaficiente) definido no artigo dl 

9 2º No caso de concelo | (insatisiatório), estu não será considerado como reprovação, mas o aluno deverá 

cursar govamento a disciplina ou auvidade acadêmica ou finalizar a tacola correspondente, por excriplo, dissuriação 

de mestrado ou tese de doutorado. 

Art. dd - Poderão scr aceitos, à critério do Colegiado de Curso, os créditos de outros cursos de pós- 

grultação credenciados, obtidos cm disciplinas c/ou atividades acadêmicas equivalentes às do Curso, na proporção 

de até 1/3 (um terço), do total de créditos do Curso um andamento, uxclttdos aqueles referentes ão trabalho final, 

conforme estabelces este Regimento Enterio. 

At dS O aluno matricidado no Cúeso de Mestiado podeii passar diretamente para o Doutorado, desde 
que hajn: 

a) solicitação de set Professor Otientador, devidamente ustiicada, cama avaliação positiva de 
ua banca examinadora, composta pelo orientados c nus dois professores indicados pelo Colegindo do Curso; 

b) aprovação desta avaliação pelo Colegiado do Curso; 

c) aprovação de seu projeto de tese de doutorado, ci conformidade com o artigo 50. 

CAPETUL.O 6 - CONCESSÃO DE TITULOS 

SEÇÃO E = EXIGÊNCIAS 

Ait. dê - São exigéncias para à obtenção de ditulo: 

o) aprescolação v aprovação do lrabiilho final; 

b) integralização curricular do Curso 

“arágrato único. À integralização curricular sem apresentação e aprovação do trabalho final não implica 
direto do Titulo de fespecialista 

SEÇÃO o TRABALHO FINAL 

ASP = faca definido como trabalho Bud: 

a) Mestrado aitaprovação de dissertação, na qual o mesteaado demoastio domimo attalizado do 
tema escolhido, 

b) Doutorado - à defesa de tese que represent lrabalho original quanto à atividade de pesquisa, 

impostando cre ical conteiluação para a área de conheciniento. 

Ar 48 = Para a claboração do trabalho (mal, o alano solicitará à Coordenação do Cuiso, à designação de 

um Professor Orientador, cujo nome deverá sec homologado pelo Colegiado do Curso 

9 1º Poderá haver tu co ortentador do trabalho hual, devendo o mesmo ser iguthinento homologado pelo 

Colegiado do Curso. 

9 2º Protessores aposentados da UFF poderão orientar dissertações ou teses, desde que, quando cm 

atividade, tenbuana sido credenciados para leciosar sos Cursos de Mestrado e/ou Doutorado, devendo, nesta situação, 

haver autorização especial do Colegiado. 

943: O aluno poderá solicitar substituição do Professor Orientador mediante cequertinento fundamentado ao 

Coordenador do Curso, que defutia ou não o pedido. 

SA O Professor Oricutados poderá, cm solicitação funelinentade do Coordenador do Curso, interromper o 
Vrabalho co orientação 

An. d9- Cauda professor não poderá orteatar mais que OS (cinco) trabalhos finais simmeltancamento. 
Parágrato único: Em casos excepcionais, este Inuite poderá ser ultrapassado, mediante decisão do Colegiado 

do Curso, homologada pela Pró-reitora de Pesquisa c Pós-graduação. 

Art. 50 - O projeto de trabalho final (proposta de etisseriação ou tese), após encaminhamento favorável do 
Protessor Ortentador, será apresentado na forma de seminário c aprovado por uma comissão composta de, no 

minimo, 03 (lrós) professores do Curso e, no caso de Doutorwlo, por mais OL (um) membro de outra tastituição de 

ensino superor e/ou de pesquisa, com grau de Doutor ou equivalente,
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$ 1º: Da proposta do trabalho final. deverio constar: 
a) q titulo, ainda que provisório; 
b) a revisão bibliográfica: 
c) a justificativa sumária do mérito do assunto escolhido c as caracteristicas do futuro trabalho, «quanto a 

originalidade c metodologia: 
<) os meios e equipamentos porventura nccessários: 
Cc) cronograma: 
9) previsão de recursos. 
$ 2º: O documento escrito deverá estar de acordo com as normas de apresentação de monografias da Universidade c as cópias necessárias para q seminário devem ser entregues à Coordenação do Curso, no mínimo 01 (uma) semana antes de sua defesa. 
$ 3º. O Colegiado do Curso deverá bomologar o parecer da comissão examinadora, 

Art. 51 - Os trabalhos finais serão Julgados por comissão constituída por 02 (três) membros para q Mestrado e por 05 (cinco) membros para o Doutorado, participando, respectivamente, 01 (him) e 02 (dois) membros de outra instituição de ensino superior e/ou de pesquisa. 
8 1º A banca examinadora de trabalho final visando titulação de Doutor deverá ser constituida exclusivamente por membros portadores do título de Doutor ou equivalente. 
$ 2º: O documento escrito deverá estar do acordo com as nonmas de apresentação de monogtafins da Universidade c as cópias necessárias para a defesa devem ser entregues à Coordenação do Curso, no mínimo 07 (duas) semanas antes de sua defesa. 
$ 3º. O Colegiado do Curso deverá homologar o parecer da comissão examinadora. 

Art. 52 - A comissão examinadora, pela maioria de seus membros, indicará à aprovação ou vão do trabalho final. 
$ 1º: Caso o trabalho final seja aprovado sem restrições. as cópias da «isscilação ou (ese deverão ser entregues à Coordenação do Curso no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

$ 2º: A comissão examinadora poderá exigir modificações, através de parecer conjunto fundamentado. estipular um prazo para a reapresentação do trabalho final, nunca superior a 60 (sessenta) dias, $ 3º Após a Feapresentação, o alumo poderá sor aprovado ou reprovado, não sendo permitida nova reapresentação, e, no caso de aprovação, passará a vigorar o parágrafo primeiro deste artigo. 6 4º: Em qualquer das três situações anteriores, as cópias dos Irabalhos finais deverão ser entregnos dentro do prazo máximo concedido ao aluno para a conclusão do curso. 
$ 5º: Recursos contra o Julgamento da comissão examinadora poderão scr encaminhados mediante requerimento fundamentado ao Coordenador do Curso. 

SEÇÃO HI - CONCESSÃO DE GRAU 

Am. 53- Cumpridas as fonnalidades necessárias à conclusão do Curso, q Coordenação do Curso encaminhará ao Centro Tecnológico, para postertor encaminhamento à Pró-reitoria de Pesquisa c Pós-graduação, a documentação atinente, composta por: 
a) cópia do diploma de graduação; 
b) histórico cscolar: 
Cc) cópia da ala com a aprovação pela banca examinadora: 
d) documento da Coordenação do Curso informando que o aluto cumpriu todas as exigências para a obtenção do título c que não apresenta nenhuma pendência com o Programa ou unidade de ensino. Parágrafo unico: A Pró-rciloria de Pesquisa c Pós-graduação, depois de verificar sc foi cumprida a Iopislação vigente, emitirá diploma, o qual encaminhará à Pró-reitoria do Assuntos Acadêmicos, para o devido registro. 
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EMENTA: Estabelece o currículo pleno coa duração do Curso de 
Doutorado como Eoggenharia  Metakiígica - Área de Concentração: 
“Modelamento c Simulação de Processos c Fenômenos” 

O CONSELHO DI: ENSINO [3 PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estalelária c regimentais, q considerando o que consta do Procusso nº 23069./010545/09-67, 

RESOLVI: 

Art E — O curriculo pleno do Curso de Doutorado cm Tngenharia Metalúrgica abrunge à árça do 
concentração “Modekunento e Sinnlação de Processos c Fenômenos”. O currículo comprecude matérias c 
disciplinas gerais c especializadas, dividindo-se, por sua vez, cute obrigatórias e cletivas. 

E DISCIPLINAS GERAIS 

A. OBRIGATÓRIAS 

MATERIA DISCIPLINA 

|- Matemática |.t- listado Avançado para Doutorado | 

2- Métodos Compelacionais 2.4- Estudo Avançado para Doutorado UH 

3-"Pécnicas Experimentais 3. 1- listudo Avançado para Doutorado [1 

BIASTIVAS 

LE t, 
“ 4 MATERIA DISCIPLINA 

|- Mateniática 1.1- Matemática Avançada tl 

2- Técnicas Esperunentais 2.4- Técnicas Instrumentais € Experimentais 
[] 

2.2- Planejamento de Experimentos 

3- Ciências Térmicas 3.1- Fenômenos de Transporte 

3.2- Yermodinâmica Avançada HH 

à- Metodos Computacionais d,]- Elementos Finitos [| 

4.2- Volumes Finitos 

4,3- Métodos Computacionais Avançados 

5- Metalurgia 5.)- Metalurgia Física Avançada 1] 
3.2- Metalurgia Mecânica Avançada dl
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H- DISCIPLINAS ESPECIALIZADAS 
A. ELETIVAS 

MATÉRIA DISCIPLINA 

|- Metalurgia |. 1- Simulação e Madelamento de Processos HH 
|.2- Reações na Aciaria 

1.3- Solidificação Il 

1.4- Termodinâmica Siderúrgica 
1.5- Analise de Processos na Aciaria 
[.6- Tratamentos Superficiais dos Aços 
|7- Transformação de Fases 

1.8- Dilusão em Sólidos II 

1.9- Tópicos Avançados em Redução, 

Refino e Solidificação 

2- Físico-Química 2.1- Fundamentos da Cinética Metalúrpica 
2.2- Fundamentos e Aplicação da Vísico- Quimica 
2.3- Vletroquimica [1 

2.4- Eictrodeposição 
2.5- Técnicas lixperimentais em Cletroquimica 
2.6- Vópicos Avançados em Eletroquímica 

3- Mecânica dos Sólidos 3.34- Conlormação Mecânica 
3.2- Simulação e Modelamento em Mecânica dos 

Sólidos || 
3.3- Conlormação de Chapas 

3.4-Conformação por Elementos Finitos 
3.5- Introdução à Teoria da Laminação 
3.6-Tratamentos Termomecânicos 
3.1-Tópicos Avançados ent Conformação 

e Hratamentos Termomecânicos 

3- Superficic e Interfaces 5.1- Stmulação e Modelamento de Fenômenos de 
superficie 1 

3.2- Física e Caracterização de Superficics 
3.3-Vópicos Avançados em Fenômenos de 

Superfície 

Art. 2 —- Completam este currículo uma Proposta de Vesc de Doutorado, Seminário(s) de Acompanhamento 
de Tese do Doutorado, Publicação Científica de Doutorado e Tese do Doutorado. 

Art. 3 — Conforme o artigo 36 do Regulamento Interno do Curso. 9 Currículo de que trata esta Resolução 
corresponde a uma carga horária mínima de 3390 horas distribulelas em 900 horas para as disciplinas, 90 horas de 
Publicação Cientifica de Doutorado c 2400 horas de Tese, correspondentes a 44 unidades de crédito, das quais 42 
referem-se às disciplinas c 2 unidades à Publicação Científica de Soutorado, com a seguinte duração em perlodos 
letivos: 

a) minima: d 

b) máxima: 8 

Art. 4 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 
contrário. 

Sala das Reuniões, 8 de setembro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente cm exercício 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

   



BOLA IM DI: SERVIÇO - CINIVERSIDADE PEDERAL ELUMENINSI: 
PODA) 

1 —— PRO E] e — O q o die ndo jm = ta dei | - = z 1 E — mo 
SEÇÃO JU PAGO) 

-  ullhm, Ba E [es — "ei   

ANO XSIS e o 

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições, aprova it seguinte proposição apresentada pelo Consclheito HUMBERTO FERNANDES 
MACHADO: 

- Considerando a necessidade uma ampla discussão sobre as regras de pontuação da GI: D; 

INDICA ao Magnifico Reitor desta Universidade vma Reunião Extraordinária deste Conselho para o dia 
29 vindouro, 

Sula dus Reuniões, OB de setembro de 1994, 

ANTONIO JOSU DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidento um Líxcrelcio 

  

INDICAÇÃO Nº 12/09 

O CONSELHO DE ENSINO É PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições aprova à seguinte proposição apresentada pelo Conselheiro HEITOR LUIZ SOARES DE 
MOURA, 

INDICAMOS “o Magnífico Reitor a aprovação dos nomes dos Professores JOAQUIM CARDOSO 
LEMOS c JOÃO JOSE PEREIRA DA SILVA, como representantes deste Conselho no Grupo de Trabalho criado 
paru proceder estudos sobre o projeto de Autonomia Universitária. 

Sula das Reuniões, 08 de setembro de 1994. 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente ct Jxcreiício 

Br 
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O CONSELHO DIE ENSINO É PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FSLURANENSE, no uso 
de suas alibuções aprova a seguinte proposição apresentado pelo Conselicio MAXIMUS “TAVEIRA 
SANTIAGO 

INDICAMOS “o Conselho de Ensino e Pesquisa voto do louvor gos Prolussores ELMIRO ROSENDO 
DO NASCIMENTO, OSMALO FAVERO, REGINA MARIA LEVE GARCIA, VIVOR FRANCISCO 
PERREIRAS RICARDO ERTIAL SANTELEL JOSE DAS BOQUERQUE E CASTRO, PAULO MURILO 
CASTRO DE OLIVEIRAS MERAS DO SILVA DA COSTA MATTOS é LUIZ DRUDE LACERDA, aprovados 
polo PAPEIS como Cientistas do sosso Estado, no Pelital nº 04/99 

Sula das Reantões, OX de setembro d [UV 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente caiu discicicio 

  

> *b 
IMÍHO CÃO NºoZoy 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDIKAL FLUMINENSE, no uso 
do suas atribuições , 

Aprova a seguinte proposição aprescatada pelo Cunsclheiro HUMBERTO FERNANDES MACHADO: 
“Considerando as notícias cm relação aos cventuais É sebstanciais cores ent relação à aquisição de periódicos pela 
CAPES, considerando que esto dificulta c inviabiliza os projetos acadêmicos, além de ser contraditória na nyuida 
vim que o governo entaliza a necessidade da produção dos docentes; o Conselho de Ensino & Pesquisa manifesta a 
suit preocupação sobre esses possíveis cortes e esperu que haja uma tevisão nesta politica, visto que pesjudicará 
enormeneito o próprio desenvolvimento do país” 

Sula das Reuniões, 06 de junciro de 1999, 

MARCOS DA ROCHA VAZ 

Prestdeato em Exercicio


